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PREGÃO ELETRÔNICO N.°  0602.01/2019íPE/SRP 

PREÂMBULO 

A(o) Pregoeira(o) Oficial da Prefeitura Municipal de ITAITINGA torna público para conhecimento de 
todos os interessados que até 09h00min horas do dia 22 de fevereiro de 2019, através do endereço eletrônico 
www.bbmnet.com.br  —"Acesso Identificado no link - licitações públicas", em sessão pública por meio de 
comunicação via internet, dará inicio aos procedimentos de recebimento e abertura das Cartas Propostas de 
preços, formalização de lances e documentos de habilitação da licitação modalidade PREGÃO ELETRONICO 
N° 0602.01/2019/PE/SRP, identificado abaixo. 
A presente licitação será processada e julgada com base na Lei Federal N° 10.520/2002, nas demais normas deste 
Edital e seus anexos, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, as normas da Lei Federal N9  8.666193, 
Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013. Decreto Federal n° 5.450, de 31 de maio de 2005, do 
Decreto Federal 3.55512000, Decreto n° 9.488, de 30 de agosto de 2018 e Lei Complementar 12312006 e 
alterações. 

Aplica-se ao contrato decorrente da presente licitação, além dos dispositivos legais previstos no sub-
item 1. 1, as normas da Lei Federal N°8.078190 (Código de Defesa do Consumidor) e do Código Civil Brasileiro 
(Lei 10.40612002). 

DAS DEFINIÇÕES LEGAIS: 
Com base no art. 2° do Decreto Federal n°7.892, de 23 de janeiro de 2013: 
• SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS: conjunto de procedimentos para registro formal de preços 

relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras; 
• ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: documento vinculativo, obrigacional, com característica de 

compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e 
condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas 
apresentadas; 

• ORGAO GERENCIADOR: órgão ou entidade da administração pública federal responsável pela 
condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da ata de registro de 
preços dele decorrente; 

• ORGAO PARTICIPANTE: órgão ou entidade da administração pública que participa dos procedimentos 
iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a ata de registro de preços; 

• ORGAO NÃO PARTICIPANTE: órgão ou entidade da administração pública que, não tendo participado 
dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos desta norma, faz adesão à ata de registro de 
preços. 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
)E MATERIAL DE CONSUMO E PERMANENTE DO TIPO: 

Objeto: EXPEDIENTE, 	LIMPEZA 	E 	INFORMÁTICA 	DESTINADOS 	AS 
ATIVIDADES DAS UNIDADES GESTORAS DO MUNICÍPIO DE 
ITAITINGAICE. 
SECRETARIAS DE EDUCAÇÃO; SAÚDE; CULTURA E TURISMO, 
GABINETE DO PREFEITO; TRABALHO E ASSISTENCIA SOCIAL; 

órgão interessado:MEIO 
JUVENTUDE E ESPORTES; AGRICULTURA, PECUÁRIA E PESCA; 

AMBIENTE; 	ADMINISTRAÇÃO; 	PLANEJAMENTO 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO; FINANÇAS; PROCURADORIA 
GERAL; INFRAESTRUTURA. 

Critério de Julgamento: Menor Preço por LOTE. 

Modalidade: Pregão Eletrônico. 

Endereço Eletrônico vww.bbmnet.com.br  - Acesso Identificado no link - licitações públicas. 

Cadastramento das Cartas Até 22 de fevereiro de 2019 às 09h00 horas (Horário de Brasília). 
Propostas: 

Abertura das Cartas Propostas: Início: 22 de fevereiro de 2019 às 09h15 horas (Horário de BrasílifL ' 
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Sessão de disputa de Lances:Ilnício: 22 de fevereiro de 2019 às 10h00 horas (Horário de Brasília). 

Compõem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas: 
PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação. 
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização do contrato. ,  

PARTE B - ANEXOS 
Anexo 1 - Termo de Referência do Objeto; 
Anexo II - Modelo de Carta Proposta; 
Anexo III - Modelo de Declarações; 
Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços; 
Anexo V - Minuta do Contrato. 

1. DO OBJETO  
Li- A presente licitação tem como objeto o PREGÃO ELETRÔNICO [REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO E PERMANENTE DO TIPO: 
EXPEDIENTE, LIMPEZA E INFORMÁTICA DESTINADOS AS ATIVIDADES DAS UNIDADES 
GESTORAS DO MUNICÍPIO DE ITAITINGA/CE. 

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO NA PRESENTE LICITAÇÃO 
2.1. Poderá participar do pregão qualquer pessoa jurídica, localizada em qualquer Unidade da Federação, desde 
que atenda a todas as exigências constantes deste edital e seus anexos. 
2.1.1. Só poderá apresentar ou solicitar quaisquer documentos, manifestar-se ou representar qualquer empresa 
licitante no presente certame, representante legal habilitado, devendo apresentar os seguintes documentos: 

- documento oficial de identidade; 
II - procuração por instrumento público ou particular, (acompanhado com os atos constitutivos da pessoa jurídica, 
ata de sua eleição, contrato social, requerimento de empresário individual, etc, nos quais estejam expressos poderes 
para o outorgante exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura). OBS: não serão aceitas 
procurações (públicas ou particulares) com prazo de emissão acima de 01 (um) ano civil, a contar da data da 
sua emissão. 
2.1.2. Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, sócio-gerente, diretor 
do licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados juntamente com o documento de identidade, 
documentos que comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, etc.), nos 
quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura. 
2.1.3 - Para participação na presente licitação todo interessado deverá proceder a prévio credenciamento junto à 
Bolsa Brasileira de Mercadorias - BBM. 
2.1.4- Para acessar o sistema eletrônico, os interessados deverão estar credenciados junto à Bolsa Brasileira de 
Mercadorias - BBM, e o envio das Cartas Propostas comerciais se dará diretamente pela empresa licitante 
através de pessoa devidamente habilitada ou através de uma das corretoras que operem na BBM. 
2.1.5- As pessoas jurídicas deverão credenciar seus representantes junto à BBM, mediante a apresentação de: 
a) Procuração por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, atribuindo-lhes poderes para 
formularem lances de preços e praticarem todos os demais atos de operações no sistema; 
b) Termo de Adesão ao Sistema Eletrônico da BBM, declarando cumprir as exigências do edital, bem como 
outorgando à corretora associada, quando for o caso, por meio de seu operador devidamente credenciado junto à 
Bolsa, poderes específicos de sua representação no Pregão; 
c) comprovante do pagamento da Taxa de utilização dos recursos de tecnologia da informação, na forma do 
artigo 5°, III, Lei 10.520/2002. 
2.1.6- Quando se tratar de sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente, deverá ser apresentado cópia 
do respectivo Estatuto ou Contrato Social, na qual estejam expressos os poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações. 
2.1.7- O custo de operacionalização e uso do sistema de Pregão Eletrônico ficará a cargo do licitante, que pagará 
à Bolsa Brasileira de Mercadorias, provedora do sistema eletrônico, um valor anual, a título de taxa pela 
utilização dos recursos de tecnologia da informação (Artigo 5°, inciso III, Lei 10.520/02). 
2.1.8- O acesso do operador ao pregão para efeito de encaminhamento de Carta Proposta de preços e lances 
sucessivos de preços, em nome da licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 
2.1.9 A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderá ser utilizada em qualquer Pjegão 
Eletrônico, salvo quando cancelada por solicitação da empresa cadastrada ou da Bolsa Brasileira de Meedorias 
- BBM do Brasil, devidamente justificada. 
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2.1.10 E de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à Prefeitura de ITAITINGA-CE ou à Bolsa 
Brasileira de Mercadorias, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu uso indevido, ainda que 
por terceiros. 
2.1.11- O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações 
inerentes ao pregão eletrônico. 

12.2. DAS RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
2.2.1. Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que lhes tenham sido 
aplicadas, por força da Lei n 2  8.666/93 e suas alterações posteriores, e ainda; 

a) Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, de acordo 
com o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS). A Pregoeira realizará pesquisa no 
site http://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis  quando da análise da Habilitação, declarando 
desclassificado do certame os participantes que se enquadrem nesta situação; 

b) Cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Prefeitura Municipal de ITAITINGA; 
c) Estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidação, fusão, cisão ou de incorporação; 
d) Reunidos sob forma de consórcio; 
e) Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou entidade 

contratante ou responsável pela licitação; 
1) Autor do Termo de Referencia ou executivo, pessoa física ou jurídica; 
g) De empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma firma licitante; 
h) Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 
i) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 9°, seus incisos e 

parágrafos, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas posteriores atualizações; 
2.2.2- Para averiguação do disposto contido no item "a" acima, a licitante poderá apresentar no ato do envio da 
habilitação consulta impressa do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, emitido via 
internet no sítio do portal da transparência do governo federal 
(http://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis),  para comprovação ou não se a empresa sofre sanção da 
qual decorra como efeito restrição ao direito de participar em licitações ou de celebrar contratos com a 
Administração Pública. 
2.2.3- Não poderá participar empresa que não explore ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação. 
2.2.4- Quando um(a) dos(as) sócio(a)s representantes ou responsável(eis) técnicos(as) da licitante participar de 
mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas poderá participar do certame 
licitatório. Caso não seja feito a escolha pelo sócio representante ou responsável técnico ambas serão excluídas 
do certame. 
2.2.5 - E vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública Municipal de ITAITINGA, 
Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, instituídas ou mantidas pelo Poder Público Municipal de 
ITAITINGA, participar como licitante, direta ou indiretamente por si, por interposta pessoa, dos procedimentos 
desta Licitação; 

3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO  
3.1- O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas: 
3.1.1- Credenciamento dos licitantes; 
3.1.2- Recebimento da "Carta Propostas de preços" via sistema; 
3.1.3- Abertura das Cartas Propostas de preços apresentadas, verificação e classificação inicial; 
3.1.4- Lances; 
3.1.5- Habilitação do licitante melhor classificado; 
3.1.6- Recursos; 
3.1.7- Adjudicação. 

qpÇNTOSASEREM APRESENTADOS__ 	 -- - 

4.1- Cada licitante deverá apresentar todos os documentos exigidos inicialmente por meio da internet, sendo: 
a) a Carta Proposta e seus anexos através do sistema; 
b) os documentos de habilitação através do e-mail indicado pela Pregoeira. 
4.1.1- Os documentos, em formato de arquivo, a serem enviados via internet somente poderão ter as extensões 
*.doc, *.xls , ou  *.pdf. 
4.1.2- Os documentos a serem enviados via internet também poderão ser reunidos em um conjunto de arquiv9s 
comprimidos (*.zip  ou  *.rar),  desde que os arquivos agrupados mantenham as extensões dispostas no su4ém 
anterior. 
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4.2- Salvo os documentos cuja verificação da autenticidade possa ser feita mediante consulta direta em-sítios 
oficiais na internet, todos os documentos enviados à Comissão via internet (sistema ou e-mail) para fins de 
classificação de Carta Proposta ou habilitação, deverão ser enviados à sede da Pregoeira no prazo máximo de até 
03 (dias) úteis, obedecidas as disposições abaixo. 
4.3- Todos os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em original, 
cópia autenticada por cartório competente. 
4.3.1- Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticação, ainda que diversas 
reproduções sejam feitas na mesma folha, salvo disposição normativa em contrário, devidamente provada pelo 
licitante no ato da apresentação do documento. 
4.3.2- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias emfac-
símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de 
ilustração das Cartas Propostas de preços. 
4.3.3- Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos referentes 
à habilitação, à Carta Proposta de preços e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil. 
4.3.4- Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentada em língua 
estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, 
por tradutor juramentado. 
4.3.5- Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem prazo de validade expressamente 
determinado, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 60 (sessenta) dias anteriores à data de 
abertura da presente licitação. 
4.3.6- Os documentos apresentados, cópias ou originais, deverão conter todas as informações de seu bojo 
legíveis e inteligíveis, sob pena de os mesmos serem desconsiderados pela Pregoeira. 
4.4- O licitante que apresentar documento em desacordo com o disposto neste item será eliminado e não 
participará da fase subsequente do processo licitatório. 
4.5- O(a) Pregoeiro(a) poderá também solicitar original de documento já autenticado, para fim de verificação, 
sendo a empresa obrigada apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados a partir da 
solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada. 

CARTA PROPOSTA  
5.1- A Carta Proposta, sob pena de desclassificação, deverá ser elaborada em formulário específico, conforme o 
Anexo II deste instrumento, e enviada exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sem a identificação do 
fornecedor, caracterizando o produto proposto no campo discriminado, contemplando o LOTE cotado conforme 
a indicação do LOTE no sistema, devendo ser apenas anexado a proposta referente ao lote em destaque no 
sistema, em conformidade com o termo de referência - Anexo 1 do Edital, a qual conterá: 
5.1.1- A modalidade e o número da licitação; 
5.1.2- Endereçamento ao(a) Pregoeiro(a) da Prefeitura de ITAITIINGA; 
5.1.3- Prazo de entrega dos bens conforme os termos do edital; 
5.1.4- Prazo de validade da Carta Proposta não inferior a 60 (sessenta) dias; 
5.1.5- Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no edital, 
constando a respectiva marca; 
5.1.6- Os valores unitários e totais de cada item cotado, bem como valor global do Lote e da Carta Proposta por 
extenso; 
5.1.7- Declaração da licitante que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais 
despesas que possam incidir sobre o fornecimento licitado, inclusive a margem de lucro; 
5.1.8- Declaração de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua Carta Proposta 
está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 
5.1.9- Declaração sob as penalidades cabíveis, que é microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos da 
legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4 do artigo 3° da Lei Complementar 
n° 123/06. Caso se enquadre nessa condição. 
5.2. O encaminhamento de Carta Proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas em 
seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas Cartas Propostas e lances. 
5.2.1. A Carta Proposta escrita será elaborada em conformidade com o disposto no Anexo II - modelo de Carta 
Proposta, nas informações constantes no Termo de Referência - Anexo 1 do edital. 
5.2.2. A licitante deverá encaminhar em anexo(s), no Sistema, sua Carta Proposta, na forma do Anexo II, 
através da opção FICHA TÉCNICA, em arquivos no formato Zipfile (zip). O nome do arquivo deverá iniciar 
com a palavra Anexo ex.: Anexo 1.zip, e o tamanho de cada arquivo não poderá exceder a 500kb. 
5.3- Os preços constantes da Carta Proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após 
vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas deciiis 

Prefeitura Municipal de Itaitinga - Av. Cel. Virgílio Tavora, 1710 - Bairro Antonio Miguel -Iitinga 
Cep: 61.880-000 - CNPJ: 41.563.628/0001-82 - Fones/Fax: 85 13377.1361 



(.t3VtCNC) •.,LJN:IpAL 

COMISSÃO DE PREGOES 

, 	
. 	 End: Sede da Prefeitura, à Av. Cel. Virgílio Távora, 1710- Bairro 

Antônio Miguel - Itaitinga - Ceará. Edital site: 
U. 	 Portal de Licitações! 

1 1/\ ir i N.J (3 /\ 	TCE. TeL (85) 3377-1361 / E-mail: licitacaoitaitinga.ce.gob.br  

9ov&.vdo p,It,f 

dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional. 
5.3.1- Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem/serviço cotado. 
5.3.2- Nos preços já deverão estar incluídas as remunerações, os encargos sociais, tributários, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas 
que possam incidir sobre a contratação licitada, inclusive a margem de lucro, não cabendo nenhum outro ônus 
que não o valor estipulado na referida Carta Proposta. 
5.3.3- Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto 
em lei. 
5.3.4- Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, prevalecerá aquele lançado no sistema e utilizado 
para classificação das Cartas Propostas, devendo o (a) Pregoeiro(a) proceder às correções necessárias. 
5.3.5- Os preços a serem cotados deverão levar em conta os preços estimados para a contratação, que serão 
considerados preços máximos para efeito de contratação. Não serão adjudicadas Cartas Propostas com valor 
superior aos preços máximos estimados para a contratação. 
5.3.6- Na análise das Cartas Propostas de preços o (a) Pregoeiro (a) observará o preço global por LOTE, 
expresso em reais. Assim, as Cartas Propostas deverão apresentar o valor unitário de cada item. 
5.4- Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes. 
5.4.1- A Carta Proposta deve contemplar o quantitativo do item em sua totalidade conforme licitado. 
5.5- O prazo de validade da Carta Proposta não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos da sessão de 
abertura desta licitação, conforme artigo 6° da Lei no. 10.520/2002. Caso a licitante não informe em sua Carta 
Proposta o prazo de validade, será considerado aquele definido neste Edital. 
5.6- A apresentação da Carta Proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus 
anexos, em especial quanto à especificação dos bens e as condições de participação, competição, julgamento e 
formalização da Contrato, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposições e à legislação aplicável, 
notadamente às Leis Federais n°  10.520/02 e 8.666/93. 
5.7- Somente serão aceitas Cartas Propostas elaboradas e enviadas através do sistema, inclusive quanto aos seus 
anexos, não sendo admitido o recebimento pelo(a) Pregoeiro(a) de qualquer outro documento, nem permitido ao 
licitante fazer qualquer adendo aos entregues ao(a) Pregoeiro(a) por meio do sistema. 
5.8- Será desclassificada a Carta Proposta apresentada em desconformidade com estes itens. 
5.8.1- Serão desclassificadas ainda as propostas: 
a) Que não atenderem as especificações deste Edital; 
b) Que apresentarem preços unitários irrisórios, de valor zero, ou preços inexeqüíveis (na forma do Art. 48 da 
Lei de Licitações). 
c) Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, nem preço ou vantagem baseada 
nas ofertas dos demais licitantes; 
d) Na proposta prevalecerá, em caso de discordância entre os valores numéricos e por extenso, estes últimos. 
e) Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta Pregão, nem preço ou vantagem baseada 
nas ofertas dos demais licitantes; 
f) Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto, eventualmente, configurado nas 
Propostas de Preços das proponentes, serão devidamente corrigidos, não se constituindo, de forma alguma, como 
motivo para desclassificação da proposta. 
5.9- Encerrada a fase de lances e/ou negociação, havendo ou não mudança do preço inicial, depois de declarado 
aceito o preço proposto, o licitante vencedor deverá encaminhar Carta Proposta final consolidada, em original, 
devidamente assinada, com os preços atualizados, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, a contar da intimação 
feita em sessão pelo(a) Pregoeiro(a) para o endereço: Sede da Prefeitura Municipal de ITAITINGA-Ceará na Av. 
Cel. Virgilio Távora, 1710 - Antonio Miguel - Itaitinga - Ceará. 
5.9.1- A Carta Proposta final consolidada deverá ser apresentada em língua portuguesa, com a identificação da 
licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada em todas as folhas e assinada pelo 
representante legal da empresa, contendo os seguintes dados: 
a) Dados bancários da licitante: Banco, Agência e Conta-Corrente. Obrigatório somente para a licitante 
vencedora da licitação. Neste caso, os dados bancários poderão ser apresentados após o julgamento da licitação; 
b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome pessoa física ou jurídica), aposição do carimbo 
(substituível pelo papel timbrado) com o n° do CNPJ ou CPF; 
c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPF, RG, 
nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo Cidade e UF, cargo e função 
na empresa, bem como cópia do documento que dá poderes para assinar contratos em nome da empresa. 
Obrigatório para a licitante vencedora da licitação. Neste caso, os dados poderão ser apresentados após o 
julgamento da licitação. 
5.9.2- A Carta Proposta final consolidada deverá conter todos os requisitos tratados no subitem 5,1, incIsive 
retratar os preços unitários e totais, de cada item ao novo valor proposto, contemplando todos os itens-,d6 lote, 
atualizados em consonância com o preço obtido após a fase de lance/negociação. 
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LOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.1- Os INTERESSADOS, na forma dos artigos 34 a 37 da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada, 
habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados (sub itens 6.3 a 
6.6), os quais serão analisados pelo(a) Pregoeiro(a) quanto a sua autenticidade e o seu prazo de validade. 
6.2- Os documentos relativos aos requisitos de Habilitação, compreendidos nesse item deverão ser 
remetidos imediatamente após solicitação do(a) PREGOEIRO(a), por e-mail à Pregoeira, no prazo 
máximo de até 30 (trinta) minutos, com posterior encaminhamento do original ou cópia autenticada, no 
prazo de até 03 (três) dias úteis, contado a partir do 1 1  dia útil subsequente ao envio eletrônico. 
6.2.1. - Todos os documentos de habilitação exigidos nesse processo deverão ser apresentados em original ou 
cópia autenticada, mesmo os documentos digitalizados (enviados por email), que devem retratar fielmente a 
condição do documento original ou autenticado. Caso o licitante contrarie ou deixe de apresentar qualquer uma 
dessas exigência, o mesmo será inabilitado. 
6.2.2 - Os licitantes classificados entre o 1° ao 3°, na ordem de classificação, quando da indicação do 
classificado em primeiro lugar, deverão encaminhar dentro do mesmo prazo do item 6.2 acima, seus documentos 
de habilitação. Como forma de agilizar os trabalhos da(o) Pregoeiro(a). 
6.2.3. O e-mail para envio dos documentos necessários à habilitação será: licitacao(itaitina.ce.gov.br  
6.2.4. O endereço para entrega dos documentos em original ou cópia autenticada é: Sede da Prefeitura Municipal 
de ITAITINGA-Ceará na Av. Cel. Virgilio Távora, 17 10 - Antonio Miguel - Itaitinga— Ceará - Cep: 61.880-000, 
em Atenção ao Setor de Licitações. 
6.2.5. Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz, todos da 
matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos para matriz e 
todas as filiais. Caso a Empresa seja vencedora, o Contrato será celebrado com a sede que apresentou a 
documentação. 

6.3- RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
6.3.1- REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa fisica, no registro público de empresa mercantil 
da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta 
onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz; 
6.3.2- ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor 
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de 
sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta 
onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz; 
6.3.3- INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no 
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da 
licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do 
Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz; 
6.3.4. ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO da sede da empresa; 
6.3.5- DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
6.3.6. CERTIFICADO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (CCMEI), tipo 
empresarial que se equipara ao empresário individual, conforme Lei Complementar n° 128/2008, devidamente 
disponibilizada integralmente em ambiente virtual, por meio do sítio www.portaldoempreendedor.gov.br ; 
6.3.7. CÓPIA CÉDULA DE IDENTIDADE DO TITULAR, no caso de firma individual ou do(s) sócio(s), 
quando se tratar de sociedade; 

6.3.9 - PROVA DE INSCRIÇÃO NA: 
a) Fazenda Federal (CNPJ); 
b) Fazenda Estadual (ICMS/FIC); 

6.4- RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
6.4.1. - Provas de regularidade, em plena validade, para com: 
a) - a Fazenda Federal (Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida 
Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 
1.751, de 2 de outubro de 2014); 
b) - a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicílio da licitante); 
c) - a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da Lei; 
d) - Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
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e) - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentaçpç Ç' 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou da Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas cÁ'-' 
mesmos efeitos da CNDT; 

6.5- RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
6.5.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último exercício fiscal, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da licitante, acompanhado dos 
termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial 
- constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe 
seja adjudicado o objeto licitado, comprovado através do cálculo dos seguintes índices contábeis, devidamente 
assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de 
apresentação da proposta, devendo vir Acompanhado com a CRI› do Contador responsável, dentro do prazo de 
validade; 
OBS: da Exigência do CRP - A Certidão de Regularidade Profissional do responsável pela elaboração das 
Demonstrações Contábeis, afim de comprovar que o profissional da contabilidade está em situação regular 
perante o CRC na data de sua emissão, quando da assinatura de trabalho técnico ou outros motivos que exijam 
a comprovação de sua regularidade, conforme Resolução CFC n° 140212012. 
6.5.2. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis assim 
apresentados: 
a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foi extraído, 
devendo vir Acompanhado com a CRP do Contador responsável, dentro do prazo de validade. 
b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei n°. 6.404/76: 
registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou publicados na imprensa 
oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede da 
companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na localidade em que está a sede da companhia, 
devendo vir Acompanhado com a CRP do Contador responsável, dentro do prazo de validade. 
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; caso a sociedade 
simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadas para as sociedades 
empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial, devendo vir Acompanhado com a CRP do 
Contador responsável, dentro do prazo de validade. 
d) As empresas constituídas á menos de um ano: apresentarão deverão apresentar demonstrativo do Balanço 
de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da Licitante, 
acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados 
na Junta Comercial, assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, 
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, devendo este profissional apresentar a CRP. 
6.5.3. Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 6.5.1, no mínimo: balanço patrimonial e 
DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, termos de abertura e encerramento). 
6.5.4. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado. 
6.5.5. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá apresentá-lo na forma da 
lei. 
6.6.5.1. Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 6.5.5 engloba, no mínimo: 
a) Balanço Patrimonial; 
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício; 
c) Termos de abertura e de encerramento; 
d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital (Para efeito o que determina o Art. 2° do Decreto N° 9.555, 
de 6 de novembro de 2018); 
e) Certificado de Regularidade Profissional - CRP do contador responsável pela assinatura do Balanço 
Patrimonial. 
OBS. A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do Comércio, poderá ser 
feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, instituído pelo Decreto n° 6.022, de 22 de janeiro de 
2007, por meio da apresentação de escrituração contábil digital, na forma estabelecida pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. (Art. 1° do Decreto N'9.555, de 6 de novembro de 2018). 
6.5.6. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED. 
6.5.7. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB n° 1420/2013 e RFB n° 
1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED. Para maiores informações, verflcar  o 
site www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigência de apresentação do Balanço Patrimonial do últim9 
exercício social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 50  das Instruções Normativas da RFB,,J(m 
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como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU n° 2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir 
Campelo. Devendo vir Acompanhado com a CRP do Contador responsável, dentro do prazo de validade. 
6.5.8. Com base nas informações constantes das Demonstrações Contábeis/Financeiras, as empresas deverão 
apresentar o cálculo dos índices financeiros, sendo qualificadas apenas as que forem consideradas solventes. 
Para isso serão utilizadas as seguintes definições e formulações: a boa situação financeira, será baseada na 
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), maior que ou igual a um (>1), Solvência Geral (SG), maior que ou 
igual a um (>1) e Liquidez Corrente (LC), maior que ou igual a um (>1), Indice de Endividamento (TE) menor 
que um (< 1) resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

SG = 	 Ativo Total 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

LC = _Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

IE = [(Total PASSIVO / Total ATIVO) * 1001 

6.5.9. CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica. 
6.5.10. Para comprovação de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar n° 
147/2014, para que essa possa gozar dos benefícios previstos nos arts. 42 a 45 da referida Lei é necessário a 
apresentação, junto com os documentos na fase de Habilitação, além da declaração da condição de ME/EPP ou 
MEl a Certidão Simplificada (com data não inferior a 30 (trinta) dias da data de abertura do certame) expedida 
pela Junta Comercial, nos termos do art. 8°, da IN n° 103/2007 do DNRC - Departamento Nacional de Registro 
no Comércio. 
6.5.11. Certidão Especifica Emitida pela Junta Comercial do Estado da Sede da Licitante, nela constando todos 
os registros de Alterações, enquadramentos, Balanços etc, emitida em data não anterior a 30 (trinta) dias da data 
marcada para a abertura da licitação. 
6.5.12. Ficam dispensado da apresentação da exigência prevista no item 6.3.4 e 6.5.7 e 6.5.8 deste tópico a 
figura do Microempreendedor Individual (ME!), devendo comprovar e apresentar as demais exigências. 

6.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
6.6.1 - Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de produtos entregues, 
obrigatoriamente pertinente e compatível com o objeto desta licitação, expedida por entidade pública ou privada, 
usuária do fornecimento em questão, comprovando o fornecimento, conforme Termo de Referência - Anexo 1. 
Somente serão considerados válidos os atestados com timbre da entidade expedidora e com identificação do 
nome completo do emitente. O atestado deverá ser datado e assinado por pessoa física identificada pelo nome e 
cargo exercido na entidade, estando às informações sujeitas à conferência pelo(a) Pregoeiro(a) ou quem este 
indicar. Os atestados deverão estar necessariamente em nome da licitante. 
a) No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os itens cuja execução ou entrega 
foram realizadas, sendo estes compatíveis com o Termo de Referência deste edital, conforme o caso. 
b) Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para comprovação ao que 
dispõe o item 6.6.1. "a", instrumento de nota fiscal e/ou contrato respectivo ao qual o atestado faz vinculação. 

6.7 - DEMAIS EXIGÊNCIAS: 
6.7.1 - Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU 
de 28/10/1999, e ao inciso X)(XIII, do artigo 7°, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho 
algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos 
deste edital. 
6.7.2. Declaração de conhecimento de todos os parâmetros e elementos do produto a ser ofertado e que sua 
proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital, conforme modelo constante dos Anexos 
deste edital; 
6.7.3. Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, conforme modelo / 
constante dos Anexos deste edital; 
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6.7.4. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, 
ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos Anexos 
deste edital (art.32, §2°, da Lei n.° 8.666/93); 
6.7.5. Será Inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de habilitação, bem 
como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas. 

6.8. OBSERVAÇÕES — DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE (EPP), que atenderem o previsto no subitem 6.3 ao 6.7 e os microempreendedores 
individuais (MEl); 
6.8.1.1. Nos termos dos arts. 42 e 43 da Lei Complementar n° 123/06, as MEl, ME e EPP, deverão apresentar 
toda a documentação exigida no Edital, mesmo que esta apresente alguma restrição com relação à regularidade 
fiscal: 
a) Havendo alguma restrição com relação à regularidade fiscal, será assegurado as ME!, ME e EPP o prazo de 05 
(cinco) dias úteis para a sua regularização, prorrogável por igual período mediante justificativa tempestiva e 
aceita pela Pregoeira, nos termos do § 1 1, art. 43, do mesmo dispositivo na Lei Complementar n°. 123/2006, cujo 
termo inicial corresponderá ao momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
b) A não regularização da documentação no prazo previsto acima implicará na decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou revogar a licitação. 

A SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO: 
7.1 O Pregão será do tipo Eletrônico o qual será realizado em sessão pública por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão 
Eletrônico (licitações) da Bolsa Brasileira de Mercadorias -BBM. 
7.1.1- O Sistema de pregão eletrônico da Bolsa Brasileira de Mercadorias-1313M é certificado digitalmente por 
autoridade certificadora no âmbito da Infra- estrutura de Chaves Públicas Brasileiras -ICP Brasil. 
7.1.2- Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Prefeitura de ITAITINGA/CE, designado como(a) 
Pregoeiro(a), mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo 
"Licitações públicas" constante da página eletrônica da Bolsa Brasileira de Mercadorias - BBM 
(http://www.bbmnet.com.br ). 
7.1.3- O licitante poderá enviar as informações da Carta Proposta comercial e participar das disputas através do 
sistema eletrônico diretamente ou por intermédio de uma das corretoras que operem junto à Bolsa. Caso utilize 
corretora(s), caberá a licitante o acerto quanto a eventuais pagamentos pelo serviço. 
7.2- A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 
licitante direto ou do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente 
encaminhamento da Carta Proposta inicial de preços e seus anexos, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico observado as condições e limites de data e horário estabelecidos. 

7.3- ABERTURA DAS CARTAS PROPOSTAS: A partir do horário estabelecido no preâmbulo deste Edital 
terá início à sessão pública do Pregão Eletrônico, com a abertura e divulgação dos preços das Cartas Propostas 
recebidas, passando o(a) Pregoeiro(a) a avaliar sua aceitabilidade. 
7.4. Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será realizado no 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário. 
7.4.1- Até a abertura da sessão os PROPONENTES poderão retirar ou substituir as Cartas Propostas 
apresentadas. 
7.4.2- Depois de encerrado o prazo para cadastramento das Cartas Propostas, não mais será permitido o 
cadastramento de Carta Proposta ou o envio de qualquer adendo ou complementação. 

7.5- CLASSIFICAÇÃO INICIAL: Abertas as Cartas Propostas o(a) Pregoeiro(a) verificará a conformidade das 
Cartas Propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos 
estabelecidos neste Edital. 
7.5.1- A desclassificação de qualquer Carta Proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, para 
acompanhamento, em tempo real, de todos os PROPONENTES. 
7.5.2- O sistema fará, automaticamente, a ordenação das Cartas Propostas classificadas pelo(a) Pregoeiro(a), em 
ordem decrescente de valor, e somente estas estarão aptas a participar da fase de lances. 
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7.6- LANCES SUCESSIVOS: Classificadas as Cartas Propostas, o(a) Pregoeiro(a) dará início à fase 
competitiva, quando então os PROPONENTES poderão encaminhar lances decrescentes, exclusivamente, por 
meio do sistema eletrônico. 
7.6.1- Aberta a etapa competitiva, os representantes dos PROPONENTES deverão estar conectados ao sistema 
para participar da sessão de lances. E de inteira responsabilidade do licitante se manter conectado ao sistema e 
acompanhar a fase competitiva. 
7.6.2- A cada lance ofertado, o PROPONENTE será imediatamente informado de seu recebimento e do 
respectivo horário de registro e valor. 
7.6.3- Quando se tratar de Pregão com mais de um lote, os lances serão ofertados lote a lote. 
7.6.4- O PROPONENTE somente poderá oferecer lance inferior ao seu último lance anteriormente registrado 
pelo sistema. 
7.6.5- Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro. 
7.6.6- Durante a sessão pública, os PROPONENTES serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais PROPONENTES. 
7.6.7- Os lances deverão ser ofertados considerando o valor global do lote. Serão consideradas somente 02 
(duas) casas decimais dos centavos, desprezando-se as demais. 
7.6.8- Quando o preço global do lote ofertado resultar, em qualquer item, em um valor unitário que possua mais 
de 02 (duas) casas decimais, deve se considerar apenas as 02 (duas) primeiras casas decimais (centavos), 
devendo o(a) Pregoeiro(a) e o licitante vencedor proceder às adequações de preço necessárias, inclusive por 
ocasião da entrega Carta Proposta ajustada. 
7.6.9- A etapa de lances será encerrada por decisão do(a) PREGOEIRO(a), após o transcurso do tempo mínimo 
(regulamentar) de 05 (cinco) minutos em cada lote, ocasião na qual o sistema eletrônico encaminhará aviso de 
fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, 
aleatoriamente determinado (tempo randômico), findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 
lances. 
7.6.10- Após o encerramento da etapa de lances, o(a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
contra-proposta ao PROPONENTE que tiver apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor 
proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas 
neste Edital. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
PROPONENTES. 
7.6.11- O sistema informará a Carta Proposta de menor valor imediatamente após o encerramento da etapa de 
lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo(a) Pregoeiro(a) acerca da aceitação do lance de 
menor valor; 
7.6.12- Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances sucessivos, e realizada a classificação final 
das Cartas Propostas, o (a) Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente 
quanto à conformidade entre a Carta Proposta/oferta de menor preço e o valor estimado para a contratação 
constante da planilha anexa ao Termo de Referencia e a sua conformidade, decidindo motivadamente a respeito. 
7.6.13- Tratando-se de preço inexequível o(a) Pregoeiro(a) poderá determinar ao licitante que comprove a 
exequibilidade de sua Carta Proposta, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação. 
7.6.14- Ocorrendo a hipótese tratada no subitem anterior, o (a) Pregoeiro (a) poderá solicitar o envio dos 
documentos de habilitação do licitante primeiro classificado "sob condição", considerando o disposto no subitem 
anterior. 
7.6.15- O lance ofertado depois de proferido será irretratável, não podendo haver desistência, sujeitando-se o 
licitante desistente às penalidades constantes deste edital. 
7.6.16- Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis serão considerados 
desclassificados, não se admitindo complementação posterior. 
7.6.17- Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos, irrisórios, de valor 
zero ou incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos encargos. 
7.6.18- Não serão adjudicadas Cartas Propostas com preços superiores aos valores estimados para a contratação 
constante da planilha anexa ao Termo de Referencia. 
7.6.19- Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores 
à média daqueles apurados pela(s) Unidade(s) Gestora(s) interessada(s), responsável pela elaboração e emissão 
da referida planilha. 
7.6.20- Na hipótese de desclassificação do licitante que tiver apresentado a oferta com menor valor, o(a) 
Pregoeiro(a) deverá negociar diretamente com o classificado subsequente para que seja obtida melhor oferta que 
a sua Carta Proposta anteriormente oferecida a fim de conseguir menor preço, caso não comprovada a 
compatibilidade do licitante anteriormente classificado. 
7.6. 21. Da licitação lavrar-se-á a Contrato. 
7.6.21.1 - Quando for constatado o empate, conforme estabelece os Artigos 44 e 45 da Lei Complementar 123, 
de 14 de dezembro de 2006, o(a) Pregoeiro(a) aplicará os critérios para desempate em favor da microempresa,ø1 
empresa de pequeno porte, da seguinte forma: 
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7.6.21.2 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas & 
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço. 
7.6.21.3- Para efeito do disposto no 7.6.21.2, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
1— a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta—  de preço 
inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo de cinco minutos, sob pena de preclusão, situação 
em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
II - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso 1 deste 
item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 7.6.21.4 deste 
Edital, na ordem classflcatória, para o exercício do mesmo direito, também todos no prazo de cinco minutos 
cada, sob pena de preclusão; 
III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 7.6.21.2, inciso 1 deste Edital, será realizado sorteio para 
definir aquele que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
7.6.21.5 - Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 7.6.21.3 deste Edital, o objeto licitado 
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
7.6.21.6 - O disposto no item 7.6.21.3 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

7.6.22. DA ACEITAÇÃO DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR: 
a) Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor 
zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 
ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 
b) Caso necessário, o(a) Pregoeiro(a) abrirá prazo de 30min (trinta minutos) para que o detentor de melhor lance 
envie ao e-mail informado prova de exequibilidade, devendo demonstrar: 

b.1) Planilha com os custo do produto de cada item do lote; 
b.2) Planilha com custo com a logística de entrega no município, evidenciando a mão de obra 
empregada bem como os encargos aplicados no pessoal envolvido com a entrega. 

c) Não sendo demonstrada a exequibilidade nestes termos, o(a) Pregoeiro(a) desclassificará a proposta, 
convocando os licítantes remanescentes na ordem de classificação até a apuração de proposta ou lance vencedor 
que atenda o requisito de exequibilidade. 
d) Se a proposta ou o lance de menor preço não for aceitável, ou se a licitante desatender às exigências 
habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e 
as condições de habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta 
ou lance que satisfaça às condições e exigências constantes no Edital e seus anexos. 
e) Ocorrendo a situação referida neste subitem, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar com a licitante para que seja 
obtida melhor proposta. 

Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando nova data e horário para a sua 
continuidade. 
g) Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o(a) Pregoeiro(a) passar à subsequente, haverá n ção, pelo 
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n.123, de 2006, seguindo-se 
a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

7.7- HABILITAÇÃO DO LICITANTE CLASSIFICADO: Havendo Carta Proposta Classificada aceitável, o 
(a) Pregoeiro (a) requisitará o envio da Documentação de Habilitação do(s) licitante(s) que apresentou (aram) 
a(s) melhor (es) Carta Proposta(s), para confirmação das suas condições habilitatórias, determinadas no item 6. 
7.7.1- Os documentos relativos à fase de Habilitação, compreendidos no item 6.3 a 6.7 deste instrumento, 
deverão ser remetidos por e-mail, de imediato, no prazo máximo de 30 (trinta) minutos, com posterior 
encaminhamento do original ou cópia autenticada no prazo de 03 (três) dias úteis, juntamente com a Carta 
Proposta de Preços ajustada ao novo valor ofertado, contado a partir do 10 dia útil subsequente à data de 
realização do Pregão. 
7.7.1.1- Não será concedido prazo extra para encaminhamento da documentação exigida para habilitação via e-
mail. Também a Comissão não ser responsabilizará se houver falhar técnicas de rede na hora do 
encaminhamento dos documentos via e-mail. 
7.7.1.2 - Todos os documentos de habilitação exigidos nesse processo deverão ser apresentados em original ou 
cópia autenticada, mesmo os documentos digitalizados (enviados por email), que devem retratar fielmente a 
condição do documento original ou autenticado. Caso o licitante contrarie ou deixe de apresentar qualquer uma 
dessas exigência, o mesmo será inabilitado. 
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7.7.1.3 - Os licitantes classificados entre o 1° ao 3°, na ordem de classificação, quando da indicação do 
classificado em primeiro lugar, deverão encaminhar dentro do mesmo prazo do item 7.7.1 acima, seus 
documentos de habilitação. Como forma de agilizar os trabalhos da(o) Pregoeiro(a). 
7.7.2- O e-mail para transmissão é licitacaoitaitinga.ce.gov.br . O endereço para entrega do original ou cópia 
autenticada é: na Sede da Prefeitura Municipal de ITAITINGA-Ceará na Av. Cel. Virgilio Távora, 1710 - 

Antonio Miguel - Itaitinga - Ceará - Cep: 61.880-000. 
7.7.3- Os licitantes que deixarem de apresentar, por e-mail, não encaminharem posteriormente os documentos 
exigidos no item 7.7.1, para o endereço informado no item 7.7.2 ou em quaisquer dos documentos exigidos no 
item 06 (Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, com 
irregularidades ou inválidos, serão considerados INABILITADOS, não se admitindo complementação posterior. 
7.7.4- Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe 
adjudicado o objeto da licitação, pelo (a) Pregoeiro (a), caso não haja intenção de interposição de recurso por 
qualquer dos demais licitantes. 
7.7.5- Se o licitante desatender ás exigências habilitatórias, o (a) Pregoeiro (a) examinará a oferta subsequente, 
permitida negociação - subitem 7.5.12 do edital, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à verificação da 
habilitação do licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma Carta 
Proposta que atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o 
objeto do certame. 
7.7.6- Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as Cartas Propostas forem desclassificadas, o(a) 
Pregoeiro(a) poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação 
ou de outras Cartas Propostas escoimadas das causas que deram causa à inabilitação ou desclassificação. 
7.7.7- O (A) Pregoeiro (a) terá a prerrogativa de decidir se o exame dos "documentos de habilitação" se dará ao 
final da etapa competitiva de cada lote ou ao final do julgamento de todos os itens. 
7.7.8 - Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, a comprovação da 
regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de 
assinatura do contrato. 
7.7.9 - Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação neste procedimento 
licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição. 
7.7.10 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis (Lei n° 147, 07.08.20 14), contado a partir do momento em que o proponente for declarado o vencedor 
do certame, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
7.7.11 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 
revogar a licitação. 
7.7.12 - Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital referentes à fase de habilitação, 
bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e ainda, a ME ou EPP que não 
apresentar a regularização da documentação de Regularidade Fiscal no prazo definido no item "6.4" acima. 

7.8- RECURSOS: Ao final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) vencedor (es) do certame, será aberta 
a opção para interposição de recursos, pelo prazo de 30 (trinta) minutos, oportunidade em que qualquer licitante 
poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro da síntese das suas 
razões em campo próprio do sistema, facultando-lhe juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando os 
demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em prazo sucessivo também de 03 (três) 
dias úteis (que começará a correr do término do prazo da recorrente), sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
autos. 
7.8.1- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do Pregão, 
importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo(a) Pregoeiro(a) ao 
licitante vencedor. 
7.8.2- Os memoriais (razões de recurso) deverão ser enviados ao e-mail licitação(iuitaitinga.ce.gov.br  ou anexado 
iunto 	sistema da BBMNET, durante o horário de expediente. Somente serão acolhidos recursos, documentos 
ou quaisquer correspondências enviadas no horário de 08 as 14 horas, de segunda a sexta-feira. 
7.8.3- Os memoriais deverão estar devidamente assinados por representante legalmente habilitado. Não serão 
admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente 
ou não identificado no processo para responder pela Licitante. 
7.8.4- O recurso será dirigido ao(s) Secretário(s) Gestor(es), por intermédio do(a) Pregoeiro(a), o(a) qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente 1  
informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado.46 
recebimento do recurso pelo(s) Secretário(s) Gestor(es). 
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7.8.5- Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 
a intenção de interpor o recurso pela Licitante no momento oportuno; 
7.8.6- O recurso contra decisão do(a) PREGOEIRO(a) terá efeito suspensivo; 
7.8.7- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 
7.8.8- Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(s) Secretário(s) 
Gestor(es) adjudicará(ão) da(s) Carta Proposta(s) vencedora(s) e procederá(ão) a homologará(ão) do processo, 
para determinar a contratação; 
7.8.9- Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sede da 
Pregoeira da Prefeitura de ITAITINGA. 

7.9- ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará 
os licitantes credenciados, as Cartas Propostas escritas e verbais sucessivos, na ordem de classificação, a análise 
da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma obrigatoriamente 
assinada, ao final, pelo(a) Pregoeiro(a) e sua Equipe de Apoio. 
7.9.1- Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja compatível com 
os preços de mercado previstos para a contratação, será feita pelo(a) Pregoeiro(a) a adjudicação ao licitante 
declarado vencedor do certame e encerrada a reunião, após o que, o processo, devidamente instruído, será 
encaminhado: 
a) à Pregoeira, para fins de análise e parecer; 
b) e depois à(s) Secretaria(s) competentes para homologação e subsequente formalização da Contrato. 

7.10- SUSPENSÃO DA SESSÃO: O(a) Pregoeiro(a) poderá, para analisar as Cartas Propostas de preços e seus 
anexos, as amostras, os documentos de habilitação ou outros documentos, solicitar pareceres técnicos e 
suspender a sessão para realização de diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas decisões. 
7.10.1- O(a) Pregoeiro(a) poderá, para analisar as Cartas Propostas de preços e seus anexos, as amostras, os 
documentos de habilitação ou outros documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para 
realização de diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas decisões. 
7.10.2- No caso de desconexão do(a) PREGOEIRO(a) no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico 
permanecer acessível aos PROPONENTES, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 
realizados. Quando a desconexão do(a) PREGOEIRO(a) persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do 
pregão na forma eletrônica poderá ser suspensa, e reiniciada somente após comunicação expressa aos operadores 
representantes dos participantes, através de mensagem eletrônica (Chat) divulgando data e hora da reabertura da 
sessão. 

7.11- DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das Cartas Propostas/ofertas será declarado vencedor o 
Licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar menor preço, cujo objeto do certame 
a ela será adjudicado. 
7.11.1- Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital. 
7.11.2- A intimação dos atos proferidos pela administração - Pregoeiro (a) ou Secretário(s) - será feita por 
meio de divulgação na INTERNET, através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa Brasileira de 
Mercadorias - BBM no "chat" de mensagem e mediante afixação de cópia do extrato resumido ou da íntegra do 
ato no flanelógrafo da Pregoeira da Prefeitura de ITAITINGA. 

DOTAÇÃO (ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S)  
8.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no vigente Orçamento Municipal, inerente à Secretaria Contratante quando da elaboração do termo 
de contrato. 
8.2. Com base no art. 7°, § 2° do Decreto Federal n°7.892 de 23 de janeiro de 2013, que Regulamenta o Sistema 
de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei n 2  8.666, de 21 de junho de 1993, preceitua: "Na licitação para 
registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida para a 
formalização do contrato ou outro instrumento hábil". 

9. CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
9.1- Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das Cartas Propostas, qualquer pessoa fisica 
ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório deste Pregão. 
9.1.1- Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração a pessoa que não 
o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
9.1.2- A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório até 
o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
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9.2- Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações mediante 	ço 
confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os 
seguintes requisitos: 
9.2.1- o endereçamento ao(a) Pregoeiro(a) da Prefeitura de ITAITINGA; 
9.2.2- a identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos 
comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do 
documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada na sede da Pregoeira da Prefeitura de 
ITAITfllGA, dentro do prazo editalícia; 
9.2.3- o fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos; 
9.2.4- o pedido, com suas especificações. 
9.3- Caberá ao(a) Pregoeiro(a) decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
9.4- A resposta do MUNICIPIO DE ITAITINGA-CE será disponibilizada a todos os interessados mediante 
afixação de cópia da íntegra do ato proferido pela administração no flanelógrafo da Pregoeira da Prefeitura de 
ITAITINGA. 
9.5- O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado. 
9.6- Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos termos do 
edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração 
não afetar a formulação das Cartas Propostas. 
9.6.1- Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Cartas Propostas. 

9.7- DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o(a) Pregoeiro(a) ou a autoridade superior, 
poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir sejam 
sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da Carta Proposta, fixando o prazo 
para a resposta. 
9.7.1- Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 
determinado pelo (a) Pregoeiro(a), sob pena de desclassificação/inabilitação. 

9.8- REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O MUNICÍPIO DE ITAITINGA-CE poderá revogar ou anular esta 
licitação, em qualquer etapa do processo. 

DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO_  
10.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da respectiva ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, subscrita pelo Município, através da(s) Secretaria(s) Gestora(s), representada(s) 
pelo(s) Secretário(s) Ordenador (es) de Despesa, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observará os termos da Lei 
n.° 8.666/93, da Lei n.° 10.520/02, deste edital e demais normas pertinentes. 
10.1.1. Integra o presente instrumento o modelo da Ata de Registro de Preços (ANEXO IV) a ser celebrada. 
10.1.2. Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável, deverão obedecer às 
disposições elencadas na Ata de Registro de Preços anexa a este edital. 
10.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o MUNICIPIO DE ITAITINGA - CE convocará o 
licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso para futura 
contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra este Edital. 
10.2.1. O Licitante Vencedor terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação, para subscrever 
a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 
pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo MUNICIPIO DE 
ITAITINGA-CE. 
10.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de Registro de 
Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
10.2.3. Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido é facultado à 
administração municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das 
Cartas Propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, preservado o 
interesse público e respeitados os valores estimados para a contratação previstos na planilha de custos anexa ao 
Termo de Referencia. 
I0.2.4.Os contratos de fornecimento decorrentes da Ata de Registro de Preços serão formalizados com o 
recebimento da Autorização de Compra e da Nota de Emprenho pela detentora. 
10.2.4.1. A Nota de Empenho será encaminhada ao 1° classificado para cada lote da Ata de Registro de Preços, 
quando da necessidade do fornecimento do produto. 
10.2.4.2. A contratação formalizar-se-á mediante a assinatura da Ata de Registro de Preços. 
10.3. Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços nos quadros.-' 
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de aviso dos órgãos públicos municipais, na forma prevista na Lei Orgânica Municipal, até o quinto dia útil do 
mês subsequente ao de sua assinatura. O mesmo procedimento se adotará com relação aos possíveis termos 
aditivos. 
10.4. A Ata de Registro de Preços só poderá ser alterada em conformidade com o disposto nos artigos, 57, 58 'e 
65 da Lei n.° 8.666/93. 
10.5. O licitante, quando celebrada a Ata de Registro de Preços fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
pactuadas, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizerem necessários, a critério da administração 
pública, respeitando-se os limites previstos na Lei 11.0  8.666/93 e alterações posteriores, até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor máximo consignado na Ata de Registro de Preços. 
10.6. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá 
PELO PRAZO DE até 12 (DOZE) MESES. 
10.7. A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação, nem ao menos nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a 
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de 
condições. 
10.8. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do registro, 
quando o Município optar pela aquisição do objeto cujo preço está registrado, por outro meio legalmente 
permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado neste, for igual ou superior ao registrado. 

- 

	

	 10.9. O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados no quadro de avisos da Comissão de 
Licitação da Prefeitura de ITAITINGA e ficarão à disposição durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 
10.10. O Município monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos produtos, avaliará o mercado 
constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados. 
10.11. O Município convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, 
sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado. 
10.12. Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser 
liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento e apresentação de 
comprovantes, que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior ao 
preço registrado, por fato superveniente. 
10.13. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos praticados no 
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da Carta Proposta do 
fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro - equação econômico-financeira. 
10.14. Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem iguais ou inferiores 
à média daqueles apurados pelo Município para determinado lote. 
10.15. Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Município poderá convocar os demais 
fornecedores classificados para formalizarem o Registro de seus Preços, nas mesmas condições do 10  colocado 
ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela. 

11. DA ENTREGA DOS BENS LICITADOS:  
11.1. Conforme descrição detalhada no Termo de Referência - Anexo 1 deste 

12. DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILIBRIO  
12.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e 
demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento dos bens licitados, inclusive a margem de 
lucro. 
12.2. PAGAMENTO: O pagamento será feito na proporção da entrega dos bens licitados, segundo as ordens de 
compras/autorizações de fornecimento expedidas pela administração, de conformidade com as notas 
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e 
Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da Carta Proposta. 
12.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada neste 
subitem, observadas as disposições Editalicias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de 
cheque nominal. 
12.3. REAJUSTE: Os valores constantes das Cartas Propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 
(doze) meses do seu registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas. 
12.4. REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo 
aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e 
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retribuição da Administração para ajusta remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n.° 8.666/93, alt9_-< 
consolidada. 

13. DAS SANÇÕES  
13.1- O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua Carta Proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 
de seu objeto, não mantiver a Carta Proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se 
de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o MUNICIPIO DE 
ITAITINGA e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura de ITAITINGA pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais: 
13.1.1- multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 
a) recusar em celebrar contrato quando regularmente convocado; 
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) não manter a Carta Proposta ou lance; 
d) fraudar na execução do contrato; 
e) comportar-se de modo inidôneo. 
13.1.2- multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na prestação do serviço, até o limite 
de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na 
execução do contrato; 
13.1.3- multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, na hipótese de atraso superior a 30 
(trinta) dias na prestação do serviço licitado. 
13.2- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do 
contrato, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou 
descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em 
outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo 
das demais sanções previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.° 10.520/02, as seguintes 
penas: 
13.2.1- advertência; 
13.2.2- multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado. 
13.3- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar da 
notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM. 
13.3.1- Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a 
Contratada fizer jus. 
13.3.2- Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução 
fiscal, com os encargos correspondentes. 
13.4- A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as 
previstas em lei. 

13.1- PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório. 
13.1.1- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
garantidos os seguintes prazos de defesa: 
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência; 
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o MUNICIPIO DE 
ITAITINGA e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de ITAITINGA pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 

14. DISPOSICOES GERAIS 
14.1- As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e do regular funcionamento 
da administração. 
14.2- Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a) durante a sessão e pelo(s) Secretário(s) 
Ordenador(es) de Despesa, em outro caso, mediante aplicação do caput do art. 54 da Lei n.° 8.666/93. 
14.3- O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde 
que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua Carta Proposta durante a 
realização da sessão pública deste Pregão. 
14.4- A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
14.5- Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documen)o 
referente ao presente edital. 	 , 
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14.6- A Homologação do presente procedimento será de competência do(s) Secretário(s) Gestor (es).' 
14.7- Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e'jnclfli-seo da 
do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal n Municipio,T 
exceto quando for expressamente estabelecido em contrário. 	 .: 

14.8- Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o Foro da Comarca 
de ITAIT[NGA - CE. 
14.9- Qualquer informação poderá ser obtida pelo telefone: (085) 3377.136 1. 
14.10- Cópias do edital e anexo serão fornecidas aos interessados ou poderá ser lido através do site, 
www.bbmnet.com.br . Bem como no site do TCE no sitio: http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes.  
14.11- O Edital poderá ser examinado por qualquer interessado na sede da Pregoeira da Prefeitura de 
ITAIT[NGA. 
14.12- Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste certame, discriminadas no Anexo - Termo de 
Referência deste Instrumento Convocatório deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes quando da 
elaboração de suas Cartas Propostas. 
14.13- No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de indenização, fica 
assegurada a autoridade competente: 

• Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, dando ciência aos 
interessados na forma da legislação vigente; 

• Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, disto dando ciência aos 
interessados mediante publicação na imprensa oficial. 

14.14- Quaisquer dúvidas porventura existentes ou solicitações de esclarecimentos sobre o disposto no presente 
edital deverão ser objeto de consulta, por escrito, à Pregoeira (endereço mencionado no Edital), até 03 (três) dias 
correntes anteriores à data fixada para a realização da Licitação, que serão respondidas, igualmente por escrito, 
depois de esgotado o prazo de consulta, por meio de nota de esclarecimento a ser anexado ao Portal de Licitação 
- TCE - http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes,  no campo correspondente. (Art. 40, inciso VIII da Lei 
8.666/93). 

ITAITINGA - CE, 06 de fevereiro de 2019. 

MARIA LEONEZ MIRANDA SERPA 
Pregoeira Oficial 
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ANEXO 1- TERMO DE REFERENCIA DO OBJETO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 0602.01/2019/PE/SR1` 

1. OBJETO: 
1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
CONSUMO E PERMANENTE DO TIPO: EXPEDIENTE, LIMPEZA E INFORMÁTICA DESTINADOS AS 
ATIVIDADES DAS UNIDADES GESTORAS DO MUNICÍPIO DE ITAITINGA/CE. 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE: 
2.1. A aquisição justifica-se em virtude da necessidade de abastecer o estoque de produtos e materiais de 
expediente, informática, limpeza, do almoxarifado central, para atendimento das diversas solicitações 
encaminhadas pelas secretarias municipais de Itaitinga. 
2.2. Foi estipulado neste Termo de Referência um quantitativo estimados para entrega dos produtos e materiais, 
com vista a melhorar a competitividade entre os participantes, visando trazer economia, agilidade e qualidade na 
entrega dos materiais. 

3. DA JUSTIFICATIVA PARA ENQUADRAMENTO PARA MODALIDADE PREGÃO: 
3. 1. O objeto a ser contratado enquadra-se na categoria de bens de que trata o Decreto Federal n°5.450/2005, por 
possuir padrões de desempenho e qualidade objetivamente definidos, mediante as especificações usuais de 
mercado, podendo, portanto, ser licitado por meio da modalidade Pregão. 

4. DA JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO GRUPO/LOTE: 
4.1 A licitação, para a contratação de que trata o objeto deste Termo de Referência e seus Anexos, em lote 
justifica-se pela necessidade de preservar a integridade qualitativa do objeto, vez que vários fornecedores 
poderão implicar descontinuidade da padronização, bem assim em dificuldades gerenciais e, até mesmo, 
aumento dos custos, pois a contratação tem a finalidade de formar um todo unitário. Some-se a isso a 
possibilidade de estabelecimento de um padrão de qualidade e eficiência que pode ser acompanhado ao largo das 
aquisições, o que fica sobremaneira dificultado quando se trata de diversos fornecedores. 
4.2. O não parcelamento do objeto em itens, nos termos do art 23, §1°, da Lei n° 8.668/1983, neste caso, se 
demonstra técnica e economicamente viável e não tem a finalidade de reduzir o caráter competitivo da licitação, 
visa, tão somente, assegurar a gerência segura da contratação, e principalmente, assegurar, não só a mais ampla 
competição necessária em um processo licitatório, mas também, atingir a sua finalidade e efetividade, que é a de 
atender a contento as necessidades da Administração Pública. 
4.3. O agrupamento dos itens faz-se necessário haja vista a economia de escala, a eficiência na fiscalização de 
um único contrato e os transtornos que poderiam surgir com a existência de duas ou mais empresas para a 
execução e supervisão do fornecimento a ser prestado. Assim com destaque para os princípios da eficiência e 
economicidade, é imprescindível a licitação por grupo/lotes. 
4.4. Inexiste ilegalidade na realização de pregão com previsão de adjudicação por lotes, e não por itens, desde 
que os lotes sejam integrados por itens de uma mesma natureza e que guardem relação entre si" - Acórdão 
5.260/2011 - P Câmara - TCU; 
4.5. A adoção da adjudicação do por LOTE por grupo/lote, demonstra-se ser mais vantajoso dessa escolha 
comparativamente ao critério usualmente requerido de adjudicação por Menor Preço POR LOTE, em 
cumprimento às disposições dos arts. 3°, § 1°, inciso 1, art. 15, inciso IV, e 23, §§ 1° e 2°, todos da Lei n. 
8.666/1993; 

5. DA ENTREGA DOS BENS LICITADOS: 
5.1. DAS ORDENS DE COMPRA/FORNECIMENTO: O fornecimento dos bens licitados se dará mediante 
expedição de ORDENS DE COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, por parte da administração ao 
licitante vencedor, que serão de forma execução parcelada, de acordo com a conveniência e oportunidade 
administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da(s) Secretaria(s) Gestora(s). 
5.1.1. A ordem de compra/autorização de fornecimento emitida conterá o produto pretendido e a respectiva 
quantidade, devendo ser entregue ao beneficiário do registro no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao 
seu número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do 
cadastro ou da própria Ata de Registro de Preços. 
5.1.2. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de compra/autorização de fornecin)ento, o 
fornecedor deverá fazer a entrega do produto no local, dentro do prazo e horários previstos, oportunid, 	em que 
receberá o atesto declarando a entrega dos bens. 	 - 
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5.1.3. O aceite dos bens pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vício de. 
quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no Anexo 1 deste Edital quanto aos 
produtos entregues. 
5.1.4. Poderão ser firmados contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços, que serão tratados de forma 
autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposições constantes da Lei n.° 8.666/93, inclusive quanto às 
prorrogações, alterações e rescisões. 
5.2. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os bens licitados deverão ser entregues no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis, obedecendo a um cronograma de entrega, a partir das características que se apresentam nos 
quantitativos discriminados na ORDEM DE COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO pela 
administração, no local, dia e horário estabelecidos pela Unidade Gestora, no almoxarifado central do Município 
de ITAITINGA/Ce. 
5.2.1. Para os produtos objeto deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome da Prefeitura 
Municipal de ITAITINGA - CE, com endereço: Av. Cel. Virgilio Távora, n°. 1710, bairro Antonio Miguel, 
Itaitinga-CE. 
5.2.2. No caso de constatação da inadequação dos bens fornecidos às normas e exigências especificadas neste 
Edital e na Carta Proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo 
de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades 
cabíveis, na forma da lei e deste instrumento. 
5.2.3. Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo. 
5.2.4. Os produtos somente serão aceitos os que forem produzidos no mínimo em 2018/2019. Os produtos 
perecíveis deverão ser entregues dentro do prazo de validade, devendo, no ato da entrega, possuir a data de 
fabricação não inferior a 80% (oitenta por cento) da expiração do seu prazo de validade final. 
5.3. Os bens licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as condições contidas no Termo de 
referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua Carta Proposta, bem ainda às normas 
vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer 
ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do fornecimento que lhes sejam 
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda: 
a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do fornecimento em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 
c) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do fornecimento. As decisões e 
providências que ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão ser comunicadas a seus 
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
d) aceitar, nas mesmas condições do registro de preços, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizerem 
no fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do registro, na forma do § 1° do 
artigo 65 da Lei n° 8.666193; 
e) a entrega dos produtos deverá ser efetuada de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços 
Municipais, e deverá cumprir o cronograma expedido pela secretaria do Município de ITAITINGA/CE. 
Obedecendo a entrega semanal dos produtos perecíveis. 

6. QUADRO COM A RELAÇÃO DOS ITENS DIVIDIDOS EM LOTES: 

LOTE 01- MATERIAL DE EXPEDIENTE  
Quantidade 

ITEM ESPECIFICACAO UND Total 
ADESIVO 	PLÁSTICO 	25M: 	ESPECIFICAÇÃO: 	PAPEL 	ADESIVO 	TIPO 
CONTACT, TRANSPARENTE, ROLO COM 25 METROS, 1,40MX2OMXO,IMM 

01 DE ESPESSURA. ROLO 50 

ALMOFADA PARA CARIMBO N° 3 AZUL - PROPORCIONA MELHOR 
02 ABSORÇÃO, TAMANHO 6,9 X 11 CM. UND 200 

APAGADOR PARA QUADRO BRANCO - ESPECIFICAÇÃO: APAGADOR 
PARA 	QUADRO 	BRANCO/MAGNÉTICO, 	BASE 	PLÁSTICA 	COM 

03 COMPARTIMENTO PARA DOIS PINCEIS. UND 270 

APONTADOR COM DEPOSITO - ESPECIFICAÇÃO: APONTADOR PLÁSTICO 
COM 	DEPOSITO 	RETANGULAR 	CONFECCIONADO 	EM 	RESINA 
TERMOPLÁSTICA COM FURO CÔNICO, APONTA LÁPIS COMUM, CAIXA 

04 COM 24 UNIDADES. CX /)/),,125 

\- 
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BALÕES COLORIDOS 6,5 COM 50 UNDADES - ESPECIFICAÇÃO: BEXIGA EM 
BORRACHA TIPO BOLA DE SOPRAR, TAMANHO 6,5, COLORIDA, PACOTE PACO 

05 COM 50 UNIDADES. TE 400 
BORRACHA BICOLOR AZUL/VERMELHA - ESPECIFICAÇÃO: BORRACHA 
BICOLOR PARA APAGAR TINTA DE CANETA E LÁPIS, ATÓXICA, 
COMPRIMENTO 40 A 60 MM, LARGURA 16 A 20MM E ESPESSURA 6 A 8 

06 MM. UNID 3250 
BORRACHA BRANCA CAIXA COM 40 UNIDADES - ESPECIFICAÇÃO: 
BORRACHA BRANCA QUADRADA CAIXA COM 40 UNIDADES, SINTÉTICA 
COM 	EXCELENTE 	APAGABILIDADE, 	COMPOSTA 	DE 	RESINA 

07 TERMOPLÁSTICA ISENTA DE PVC. CX 210 

BORRACHA 	PONTEIRA 	COM 	100 	UNIDADES 	- 	 ESPECIFICAÇÃO: 
BORRACHA PONTEIRA SINTÉTICA COM ENCAIXE PERFEITO PARA A PACO 

08 PONTA SECA DO LÁPIS, BRANCA, PACOTE COM 100 UNIDADES. TE 130 

CADERNO 	BROCHURA 	96 FOLHAS 	- 	 ESPECIFICAÇÃO: 	CADERNO 
BROCHURA COM 96 FOLHAS, CAPA FLEXÍVEL. PACOTE COM lO PACO 

09 UNIDADES. TE 320 

CADERNO COM 10 MATÉRIAS 200 FOLHAS - ESPECIFICAÇÃO: CADERNO 
10 CAPA DURA, COM 10 MATÉRIAS, 200 FOLHAS. UNID 2100 

CAIXA PARA ARQUIVO MORTO POLIONDA - ESPECIFICAÇÃO: CAIXA 
PARA ARQUIVO MORTO POLIONDA, CONFECCIONADA EM PLÁSTICO 

11 RESISTENTE, DIMENSÕES: 350X130X245MM. UNID 2000 

CALCULADORA DE MESA 12 DÍGITOS - ESPECIFICAÇÃO: CALCULADORA 
12 DE MESA MÉDIA COM 12 DÍGITOS, BIG DISPLAY, M-,M+,MRC. UNID 120 

CANETA 	ESFEROGRÁFICA 	0.7 	AZUL 	- 	 ESPECIFICAÇÃO: 	CANETA 
ESFEROGRÁFICA AZUL 0.7 CORPO EM MATERIAL TRANSPARENTE, 
PONTA DE LATÃO, TINTA A BASE DE CORANTES ORGÂNICOS E 

13 SOLVENTES. CAIXA COM 50 UNIDADES. CX 400 
CANETA HIDROCOR COM 06 CORES - ESPECIFICAÇÃO: CARGA NÃO 
TÓXICA, CORPO EM MATERIAL GROSSO, PLÁSTICO, EMBALAGEM: JOGO 

14 COM 06 EM CORES SORTIDAS, ACONDICIONADAS EM ESTOJO PLÁSTICO. EST 350 

CANETA HIDROCOR COM 12 CORES - ESPECIFICAÇÃO: CARGA NÃO 
TÓXICA, CORPO EM MATERIAL GROSSO, PLÁSTICO, EMBALAGEM: JOGO 
COM 	12 (DOZE) EM CORES SORTIDAS, ACONDICIONADAS EM ESTOJO 

15 PLÁSTICO. EST 350 

CAPA E CONTRA CAPA PARA ENCADERNAÇÃO - ESPECIFICAÇÃO: CAPA E 
CONTRA CAPA PARA ENCADERNAÇÃO TAMANHA OFÍCIO, MEDINDO 

16 220X330, COR DA CAPA CRISTAL E DA CONTRA CAPA PRETA. IJNID 750 

CARTOLINA COMUM CORES - ESPECIFICAÇÃO: CARTOLINA, MATERIAL 
CELULOSE VEGETAL, GRAMATURA 180, COMPRIMENTO 960, LARGURA 

17 1660. UNID 5500 

CARTOLINA 	DUPLA 	FACE 	CORES 	VARIADAS 	- 	 ESPECIFICAÇÃO: 
CARTOLINA, MATERIAL VEGETAL, GRAMATURA 180, COMPRIMENTO 660, 

18 CORES VARIADAS, PACOTE COM 20 FOLHAS. UNID 5300 

CLIP 	2/0 COM 100 - ESPECIFICAÇÃO: CLIPER 2/0 COM 100,FABRTCADO 
COM ARAME DE AÇO COM TRATAMENTO ANTI-FERRUGEM E ANTI- 

19 OXIDANTE.CAIXA COM 100 UNIDADES. CX 1250 

CLIP 4/0 COM 50 UNDADES - ESPECIFICAÇÃO: CLIPER 4/0 EM ARAME DE 
20 AÇO COM TRATAMENTO GALVANIZADO. CAIXA COM 50 UNIDADES. CX 1000 

CLIP 6/0 CAIXA COM 50 UNIDADES - ESPECIFICAÇÃO: CLIPER 6/0 EM 
ARAME DE AÇO COM TRATAMENTO GALVANIZADO, CAIXA COM 50 

21 UNIDADES. CX 850 
COLA BRANCA 90G - ESPECIFICAÇÃO: SOLUÇÃO DE ACETATO DE 
POLIVINILA (PVA) EM MEIO AQUOSO, NÃO TOXICA, LAVÁVEL, NÃO 

22 INFLAMÁVEL. COLA PAPEL,COURO E TECIDO. CX 520 
COLA COLORIDA COM GLITER 35G CAIXA COM 12 UNIDADES - 

ESPECIFICAÇÃO: COLA COLORIDA COM GLITTER PRATEADA, ATÓXICA, 
EMBALAGEM CrT,f  12  CflPQ flT? 35G CADA . 

 (V 
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COLA EM BASTÃO 1 K - ESPECIFICAÇÃO: COLA EM BASTÃO TIPO VELAS, 
24 A BASE DE SILICONE, FINO PARA APLICAÇÃO EM PISTOLA ELÉTRICA. KG 20 

COLA EM BASTÃO 1 K - ESPECIFICAÇÃO: COLA EM BASTÃO TIPO VELAS, 
25 A BASE DE SILICONE, GROSSO PARA APLICAÇÃO EM PISTOLA ELÉTRICA. KG 20 

COLA ISOPOR 90 GRAMAS - COLA ISOPOR 90 GRAMAS - ESPECIFICAÇÃO: 
COLA ISOPOR, COM 90G. COLA PAPEL, COURO, MADEIRA E TECIDO, NÃO 

26 TÓXICA, LAVÁVEL. CAIXA COM 24 UNIDADES. CX 350 

COLA 	PARA 	EVA 	75G 	- 	 ESPECIFICAÇÃO: 	COLA 	PARA 	EVA 
27 TRANSPARENTE, TUBO COM 75G. UNID 120 

CORRETIVO 	18M1, 	CAIXA 	COM 	12 	UNIDADES 	- 	 ESPECIFICAÇÃO: 
28 CORRETIVO LIQUIDO A BASE DE ÁGUA I8M1, CAIXA COM 12 UNIDADES. CX 265 

ENVELOPE BRANCO - ESPECIFICAÇÃO: ENVELOPE BRANCO MEDINDO 
29 1 6X22CM. UNID 11000 

ENVELOPE OURO 31X41 - ESPECIFICAÇÃO: ENVELOPE OURO MEDINDO 
30 31X41 UNID 11000 

ESPIRAL 	CRISTAL 	09MM 	- 	 ESPECIFICAÇÃO: 	ESPIRAL 	PARA 
31 ENCADERNAÇÃO COM 09MM. PACOTE COM 60 UNIDADES. PCT 500 

ESPIRAL 	CRISTAL 	I4MM 	- 	 ESPECIFICAÇÃO: 	ESPIRAL 	PARA 
32 ENCADERNAÇÃO COM I4MM. PACOTE COM 60 UNIDADES. PCT 500 

ESPIRAL 	CRISTAL 	20MM 	- 	 ESPECIFICAÇÃO: 	ESPIRAL 	PARA 
33 ENCADERNAÇÃO COM 20MM. PACOTE COM 60 UNIDADES. PCT 500 

ESTILETE ESTREITO 9 MM - ESPECIFICAÇÃO: ESTILETE COM LÂMINA EM 
AÇO DE 9MM E CABO EM RESINA TERMOPLÁSTICA, COM TRAVA DE 

34 SEGURANÇA. UNID 350 
ESTILETE LARGO 18 MM - ESPECIFICAÇÃO: ESTILETE COM LÂMINA EM 
AÇO DE 18 MM E CABO EM RESINA TERMOPLÁSTICA, COM TRAVA DE 

35 SEGURANÇA. UNID 350 

ETIQUETA AUTO ADESIVA 67,70 X 99,10 MM - ESPECIFICAÇÃO: ETIQUETA 
36 AUTO ADESIVA 8 ETIQUETA POR FOLHA CAIXA COM 100. REF A4 365 CX 70 

EVA 40X95 CORES VARIADAS - ESPECIFICAÇÃO: BORRACHA DE EVA 
37 MEDINDO 40CM X 95CM DIVERSAS CORES FLS 3500 

EVA ATOALHADO 40X48 CORES VARIADAS - ESPECIFICAÇÃO: E.V.A 
38 ATOALHADO CORES VARIADAS, MEDINDO 40X48 CM PCT C/ 10 UNIDS FLS 200 

EVA COM GLITER 40X60- ESPECIFICAÇÃO:FOLHA DE EVA COM GLITER 
MEDINDO 40 X 60 CM EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 

39 1 PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE. FLS 1100 

EVA ESTAMPADO 40X48 CORES - ESPECIFICAÇÃO: E.V.A ESTAMPADO 
40 CORES VARIADAS, MEDINDO 40X48 CM. PCT C/ 10 UNIDS FLS 1200 

EXTRATOR DE GRAMPO ESPÁTULA - ESPECIFICAÇÃO: EXTRATOR DE 
GRAMPO TIPO ESPÁTULA EM METAL GALVANIZADO, CAIXA COM 12 

41 UNIDADES. UNID 350 

FITA ADESIVA TRANSPARENTE 45X50 - ESPECIFICAÇÃO: FITA ADESIVA 
42 TRANSPARENTE PARA EMPACOTAMENTO MED:45X50MM. UNID 550 

FITA DECORATIVA 20 MM X 50 MT - ESPECIFICAÇÃO: FITA DECORATIVA 
20 MM X 50 MT SENDO 65% POLIETILENO,35% POLIPROPILENO CORES 

43 VARIADAS. UNID 100 

FITA DUREX 12X40 - ESPECIFICAÇÃO:FITA DUREX 12X40 FABRICAÇÃO 
44 EM POLIPROPILENO DE AUTA COLAÇÃO - PCT C/I0 ROLOS PCT 450 

FITA GOMADA 38X50 - ESPECIFICAÇÃO: FITA GOMADA DE PAPEL PARA 
45 EMPACOTAMENTO USO GERAL MED: 38MMX5OM. UNID 1750 

46 FITA PARA IMPRESSORA EPSON LX-300 UNID 130 

FOLHA DE ISOPOR IOMM - ESPECIFICAÇÃO: FOLHA DE ISOPOR DE IOMM 
47 DE ESPESSURA IDEAL PARA TRABALHOS MANUAIS. UNID 650 

Prefeitura Municipal de Itaitinga - Av. Cel. Virgílio Távora, 1710 - Bairro Antônio 	 - 
Cep: 61.880-000 - CNPJ: 41.563.628/0001-82 - Fones/Fax: 85 13377.1361 \.:) 



ITAITINGA 
9_ovevÁo p?6.f 

COMISSÃO DE PREGÕES 
End: Sede da Prefeitura, à Av. Cel. Virgílio Távora, 1710 - Bairro 

Antônio Miguel - Itaitinga - Ceará. Edital site:, 
Portal de Licitações! 

TCE. Tel: (85) 3377-1361 / E-mail: licitacao@itaitinga.ce.gob.br  

FOLHA DE ISOPOR 15MM - ESPECIFICAÇAO: FOLHA DE ISOPOR DE I5MM 
L} 

48 DE ESPESSURA IDEAL PARA TRABALHOS MANUAIS. UNID 650 

FOLHA DE ISOPOR 20MM - ESPECIFICAÇÃO: FOLHA DE ISOPOR DE 20MM 
49 DE ESPESSURA IDEAL PARA TRABALHOS MANUAIS. UNID 650 

FOLHA DE ISOPOR 30MM - ESPECIFICAÇÃO: FOLHA DE ISOPOR DE 30MM, 
50 DE ESPESSURA IDEAL PARA TRABALHOS MAUAIS. UNID 650 

FOLHA DE ISOPOR 40M1V1 - ESPECIFICAÇÃO: FOLHA DE ISOPOR DE 40MM 
51 DE ESPESSURA IDEAL PARA TRABALHOS MANUAIS. UNID 650 

GIZ BRANCO CAIXA COM 64 UNIDADES - ESPECIFICAÇÃO: GIZ BRANCO 
PARA QUADRO NEGRO ANTIALÉRGICO,NÃO TÓXICO,PARA MELHOR 
CONSERVAÇÃO MANTENHA EM LUGAR FRESCO. TEME UMIDADE. 

52 COMPOSIÇÃO BÁSICA:GIPSITA DESIDRATADA,ÁGUA. CX 200 

GIZÂO DE CERA 90G COM 12 UNIDADES - ESPECIFICAÇÃO: GIZ DE CERA, 
COMPOSIÇÃO BÁSICA: CERAS E PIGMENTOS ORGÂNICOS ATÓXICOS. 

53 CAIXA COM 12, CORES SORTIDAS. CX 520 

GRAMPEADOR DE METAL PARA 	100 FOLHAS - ESPECIFICAÇÃO: 
GRAMPEADOR DE METAL COM CAPACIDADE PARA 100 FOLHAS. UTILIZA 

54 GRAMPO 23/6,23/8. UNID 45 

GRAMPEADOR DE METAL PARA 50 FOLHAS - ESPECIFICAÇÃO: 
GRAMPEADOR DE METAL COM CAPACIDADE PARA 50 FOLHAS UTILIZA 

55 GRAMPO 24/6, 26/6. UNID 240 
GRAMPEADOR DE METAL PARA 20 FOLHAS - ESPECIFICAÇÃO: 
GRAMPEADOR DE METAL COM CAPACIDADE PARA 20 FOLHAS UTILIZA 

56 GRAMPO 24/6,26/6. UNID 240 

GRAMPO PARA GRAMPEADOR 23/10 CAIXA COM 1000 UNIDADES - 

57 ESPECIFICAÇÃO: GRAMPO PARA GRAMPEADOR EM AÇO GALVANIZADO. CX 100 

GRAMPO PARA GRAMPEADOR 26/6 CAIXA COM 5000 UNIDADES - 

ESPECIFICAÇÃO: GRAMPO PARA GRAMPEADOR EM AÇO GALVANIZADO, 
58 26/6 CAIXA COM 5000 UNIDADES. CX 1350 

LÁPIS DE COR GRANDE COM 12 UNIDADES - ESPECIFICAÇÃO: LÁPIS DE 
COR NO FORMATO REDONDO CONFECCIONADO EM RESINA PLÁSTICA, 
MINA MACIA E RESISTENTE COM CORES VIVAS E INTENSAS, ATÓXICO, 

59 CAIXA COM 12 UNIDADES. CX 400 

LÁPIS PRETO N° 02 CAIXA COM 144 UNIDADES - ESPECIFICAÇÃO: LÁPIS 
60 PRETO DE MADEIRA PARA ESCREVER N' 02 CAIXA COM 144 UNIDADES. CX 235 

LIGA AMARELA N° 18 COM IOOG - ESPECIFICAÇÃO: LIGA AMARELA, 
61 ELÁSTICO N. 18 STANDARD AMARELO 100G. PCT 430 

LIVRO DE ATA 100 FOLHAS - ESPECIFICAÇÃO: LIVRO DE ATA, COM 100 
62 FOLHAS, CAPA EM PAPELÃO. UNID 350 

LIVRO DE PONTO 100 FOLHAS - ESPECIFICAÇÃO: LIVRO DE PONTO, COM 
63 100 FOLHAS, CAPA EM PAPELÃO 218X319MM. UNID 330 

LIVRO DE PROTOCOLO COM 50 FOLHAS - ESPECIFICAÇÃO: LIVRO DE 
64 PROTOCOLO, COM 50 FOLHAS, CAPA EM PAPELÃO. UNID 320 

MARCA TEXTO 	CAIXA COM 12 UNIDADES - ESPECIFICAÇÃO: PINCEL 
MARCADOR DE TEXTO EM RESINA TERMOPLÁSTICA E PONTA DE 

65 FELTRO, CAIXA COM 12 UNIDADES. CORES VARIADAS CX 400 

MASSA DE MODELAR 90G CAIXA COM 6 UNIDADES - ESPECIFICAÇÃO: 
66 MASSA DE MODELAR COLORIDA 90G CAIXA COM 06 UNIDADES. CX 720 

PAPEL 40KG COM 200 FOLHAS BRANCO - ESPECIFICAÇÃO: PAPEL 40 KG 
67 BRANCO PACOTE COM 200 (DUZENTAS) FOLHAS. PCT 360 

PAPEL 	40KG 	CORES 	VARIADAS 	RESMA 	COM 	200 	FOLHAS 	- 

ESPECIFICAÇÃO: PAPEL 40 KG BRANCO PACOTE COM 200 (DUZENTAS) 
68 FOLHAS. PCT 360 

1 1 Kw 
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PAPEL 60KG COM 200 FOLHAS BRANCO - ESPECIFICAÇÃO: PAPEL 60 KG, 
69 BRANCO, PACOTE COM 200 (DUZENTAS) FOLHAS. PCT 360 

PAPEL 60KG CORES 200 FOLHAS - ESPECIFICAÇÃO: PAPEL 60 KG, NAS 
CORES: ROSA, AMARELO, VERDE E AZUL, PACOTE COM 200 (DUZENTAS) 

70 FOLHAS. PCT 360 

PAPEL CARBONO DUPLA FACE COM 100 FOLHAS: ESPECIFICAÇÃO: COR 
71 PRETA; TAMANHO A4, 21X 29,7 CM, CAIXA COM 100 FOLHAS. CX 70 

PAPEL CELOFANE 85X100 - ESPECIFICAÇÃO: PAPEL CELOFANE, FOLHA 
72 MEDINDO: 85X100. UNID 1200 

PAPEL COUCHE A-4 - ESPECIFICAÇÃO: PAPEL COUCHE 170G, FORMATO A- 
73 4, COM 50 FOLHAS. PCT 70 

PAPEL CREPOM 48CMX2M :ESPECIFICAÇÃO:PAPEL CREPOM IDEAL PARA 
TRABALHOS ESCOLARES,CRIAR ARTIGOS DE DECORAÇÃO EM GERAL, 

74 TAMANHO:0,48 X 2,001v1. CORES VARIADAS UNID 400 

PAPEL LAMINADO 45X59 CORES VARIADAS - ESPECIFICAÇÃO: PAPEL 
75 LAMINADO, FOLHA MEDIDO: 45CMX59CM. UNID 3200 

PAPEL MADEIRA COM 10 FOLHAS - ESPECIFICAÇÃO: PAPEL MADEIRA 
76 FOLHA MEDINDO: 66CMX96CM OURO, PACOTE COM 10 FOLHAS. PCT 400 

PAPEL OFICIO A3 COM 500 FOLHAS - ESPECIFICAÇÃO: PAPEL OFÍCIO 
ALCALINO, ALTA ALVURA, FORMATO A1 EMBALEM EM MATERIAL 

77 IMPERMEÁVEL, CAIXA COM 10 RESMAS. 	 . RES 230 
PAPEL OFICIO A4 COM 500 FOLHAS - ESPECIFICAÇÃO: PAPEL OFÍCIO 
ALCALINO, 	ALTA ALVURA, FORMATO A4, 	GRAMATURA 75G/M2 . 

78 EMBALEM EM MATERIAL IMPERMEÁVEL, CAIXA COM 10 RESMAS. RES 7000 

PAPEL OFICIO A4 RECICLADO COM 500 FOLHAS - ESPECIFICAÇÃO: PAPEL 
FORMATO A4, DIMENSÕES 210X297MM, RECICLADO, RESMA COM 500 

79 FOLHAS. CX 80 
PAPEL ONDULADO - ESPECIFICAÇÃO: PAPEL MICRO ONDULADO, FOLHA 

80 MEDINDO 50X66CM, CORES VARIADAS LISO. UNID 500 

PAPEL SEDA 60X48 CORES VARIADAS - ESPECIFICAÇÃO: O PAPEL DE 
SEDA É MALEÁVEL. SERVE PARA TRABALHOS ESCOLARES, ARTESANAIS 

81 E DECORAÇÕES EM GERAL. 48X60CM,18G/M UNID 500 

PAPEL VELUDO CORES VARIADAS - ESPECIFICAÇÃO: PAPEL VELUDO, 
82 FOLHA MEDINDO 48CMX60CM, CORES VARIADAS. UNID 500 

PASTA AZ LOMBO ESTREITO - ESPECIFICAÇÃO: PASTA AZ LOMBO 
83 ESTREITO, DIMENSÕES 35X28X4CM, ESPESSURA, 1,OMM, USUAL CARTÃO. UNID 3800 

PASTA AZ LOMBO LARGO - ESPECIFICAÇÃO: PASTA AZ LOMBO LARGO, 
84 DIMENSÕES 35X28X8CM, ESPESSURA I,7MM, USUAL CARTÃO. UNID 4000 

PASTA DE PAPELÃO C/ ELÁSTICO - ESPECIFICAÇÃO: PASTA EM PAPELÃO, 
DUPLEX, PLASTIFICADA, COM ELÁSTICO, FINA, TAMANHO OFICIO, 

85 CORES VARIADAS. UNID 2450 
PASTA EM PLÁSTICO TRANSPARENTE 30MM - ESPECIFICAÇÃO: PASTA 
EM PLÁSTICO, COM ELÁSTICO, OFICIO, TAMANHO 30MM, CORES 

86 VARIADAS.TAMANHO:335 X 245 X 30MM UNID 600 

PASTA POLIONDA COM ELÁSTICO 2OMM - ESPECIFICAÇÃO:PASTA 
87 POLIONDA COM ELÁSTICO 20MM TAMANHO:335 X 245 X 20 MM UNID 1800 

PASTA SUSPENSA MARMORIZADA - ESPECIFICAÇÃO: PASTA SUSPENSA, 
EM CARTÃO KRAFT, VARETA E GRAMPO PLÁSTICO, VISOR PLÁSTICO 

88 COM ETIQUETA. UNID 3500 
PERCEVEJO CAIXA COM 100 UNIDADES - ESPECIFICAÇÃO: PERCEVEJO 
EM METAL COM TRATAMENTO GALVANIZADO CAIXA COM 100 

89 UNIDADES. CX 550 

PERFURADOR DE PAPEL 35 FOLHAS - ESPECIFICAÇÃO: PERFURADOR DE 
90 PAPEL, METÁLICO COM CAPACIDADE PARA PERFURADOR 35 FOLHAS. UNID 200 

PERFURADOR DE PAPEL 60 FOLHAS - ESPECIFICAÇÃO: PERFURADOR DE 
91 PAPEL, METÁLICO COM CAPACIDADE PARA PERFURADOR 60 FOLHAS. UNID 110 
92 PILHA TAMANHO PALITO TIPO ÁAA UNID 500 

- 93 PILHA TIPO MÉDIA TIPO AA UNID 500 	/ 
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PINCEL ARTÍSTICO CHATO N° 06 - ESPECIFICAÇÃO: t'1NLtL AKIIS!IUO 

CHATO 	N°06 	PARA 	PINTURA 	DE 	TECIDO,TELA, 
ARTESANATO,CERÂMICA,ÓLEO E ACRÍLICA,EM CERDAS,CABO LONGO 

94 	EM MADEIRA, VIROLA DE ALUMÍNIO,FORMATO CHATO. 	 UNID 	100 
PINCEL ATÔMICO CAIXA COM 12 UNIDADES - ESPECIFICAÇÃO: PINCEL 
ATÔMICO , COM PONTA REDONDA EM FELTRO 5MM, CAIXA COM 12 

95 	UNIDADES. CORES VARIADAS. 	 CX 	270 
PINCEL MARCADOR PARA QUADRO BRANCO CAIXA 12 UNIDADES - 

ESPECIFICAÇÃO: PINCEL MARCADOR DE QUADRO BRANCO, PONTA 
REDONDA, COM SECAGEM RÁPIDA E FÁCIL REMOÇÃO, CAIXA COM 12 

96 	UNIDADES. 	 CX 	370 
PINCEL PARA PINTURA N° 14 - ESPECIFICAÇÃO: PINCEL N° 14 ESCOLAR 
REDONDO, CABO PLÁSTICO E CERDAS DE PELO SINTÉTICO E VIROLA DE 

97 	ALUMÍNIO. 	 UNID 	50 

PINCEL PARA PINTURA N° 16 - ESPECIFICAÇÃO: PINCEL ESCOLAR 
REDONDO, CABO PLÁSTICO E CERDAS DE PÊLO SINTÉTICO E VIROLA DE 

98 	ALUMÍNIO. 	 UNID 	50 

PINCEL PARA RETROPROJETOR 2.0 - ESPECIFICAÇÃO: PINCEL PARA 
RETRO-PROJETOR, PARA ESCRITA EM ACETATO, PVC E POLIÉSTER, 

99 	PROJETOR 2,OMM, NA COR AZUL. 	 UNID 	100 

PISTOLA PARA COLA QUENTE GRANDE - ESPECIFICAÇÃO: PISTOLA PARA 
100 	APLICAÇÃO DE COLA EM BASTÃO. 	 UNID 	40 

PISTOLA PARA COLA QUENTE PEQUENO - ESPECIFICAÇÃO: PISTOLA 
101 	PARA APLICAÇÃO DE COLA EM BASTÃO. 	 UNID 	40 

PORTA LÁPIS - ESPECIFICAÇÃO: PORTA LÁPIS EM ACRÍLICO, PARA LÁPIS, 
102 	CANETAS E AFINS. 	 UNID 	120 

PRANCHETA MDF - ESPECIFICAÇÃO: PRANCHETA EM MDF TAMANHO 
103 	OFÍCIO COM PRENDEDOR PLÁSTICO. 	 UNID 	800 

RÉGUA 30CM CRISTAL - ESPECIFICAÇÃO: 	RÉGUA COM 	30 CM, 
104 	TRANSPARENTE, EM POLIESTIRENO. 	 UNID 	1950 

RÉGUA 50CM CRISTAL - ESPECIFICAÇÃO: RÉGUA GRADUADA, MEDINDO 
50 CM, SUBDIVISÃO EM MM, COM NO MÍNIMO 3 MM DE ESPESSURA E 55 

105 	MM DE LARGURA. 	 UNID 	600 
TESOURA 20CM - ESPECIFICAÇÃO: TESOURA LINHA ESCOLAR 	COM 
LÂMINA EM AÇO INOX MEDINDO 20CM, CABO ANATÔMICO REVESTIDO 

106 	EM RESINA. 	 UNID 	530 

TESOURA ESCOLAR 13CM - ESPECIFICAÇÃO: TESOURA ESCOLAR COM 
107 	PONTA REDONDA E LÂMINA EM AÇO GALVANIZADO. 	 UNID 	1000 

TINTA GUACHE 15ML COM 06 UNDADES - ESPECIFICAÇÃO;A TEMPERA 
GUACHE 	É 	UM 	IMPORTANTE 	INSTRUMENTO 	PARA 	O 
DESENVOLVIMENTO DA CRIATIVIDADE, COORDENAÇÃO MOTORA E 
PERCEPÇÃO VISUAL DAS CORES. DISPONÍVEL EM CORES MISCÍVEIS 
ENTRE SI. PODE SER APLICADA EM PAPEL, PAPEL CARTÃO, CARTOLINA, 

108 	GESSO, MADEIRA E CERÂMICA. CAIXA COM 6 X 15ML. 	 CX 	700 

TINTA PARA ALMOFADA DE CARIMBO - ESPECIFICAÇÃO: TINTA À BASE 
109 	DE ÁGUA, COM 40ML, COR PRETA E AZUL. 	 UNID 	350 

TNT CORES VARIADAS - ESPECIFICAÇÃO: TECIDO NÃO TECIDO, TNT, 
110 	1001% POLIPROPILENO, 40G, I,40MM DE LARGURA, CORES DIVERSAS. 	M 	3000 

LOTE 02- MATERIAL DE INFORMATICA  
Quantidade 

ITEM 	 ESPECIFICACAO 	 UND 	Total 

CD-R 80 MIN - ESPECIFICAÇÃO: CD-R UNIDADE DE GRAVAÇÃO COM 
01 	CAPACIDADE DE: 52X700 MB 80 MINUTOS, PINO COM 100 UNIDADES. 	PINO 	95 

COMPUTADOR COMPLETO: PROCESSADOR INTEL CORE 13,4G13 DE 
MEMÓRIA RAM, HD DE 500G13, DVD-RW, LEITOR DE CARTÃO, ENTRADA 
FRONTAL DE USB, E ACOMPANHA MOUSE ÓPTICO USB, TECLADO 

02 	PADRÃO ABNT USB E CAIXAS DE SOM, MONITOR LEI) 19" 	 UNID  40  L' 
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COMPUTADOR COMPLETO: 6 a GERAÇÃO PROCESSADOR INTEL CORE 15, 
PLACA DE VÍDEO NVIDIA GEFORCE GT 730 DE 2 GB, 8G13 DE MEMÓRIA 
RAM, HD DE 1 TB, DVD-RW, LEITOR DE CARTÃO, ENTRADA FRONTAL DE 
USB, E ACOMPANHA MOUSE ÓPTICO USB, TECLADO PADRÃO ABNT USB 

03 E CAIXAS DE SOM, MONITOR LEI) 19' UNID 5 
DVD-R I20MIN - ESPECIFICAÇÃO: DVD-R, 4X, 4.7 GB DADOS / 120 MIN. 

04 VÍDEO (SP) LJNID 3250 
HD EXTERNO COM 1 TB DE MEMÓRIA, VELOCIDADE DE ROTAÇÃO DE 

05 5400RPM E RÁPIDA CONECTIVIDADE COM USB 3.0 UNID 22 

06 NOBREAK ESTABILIZADOR DE 700 VA (350W) BIVOLT UNID 54 

07 NOBREAK ESTABILIZADOR DE 2200 VA (1360W) BIVOLT UNID 18 

NOTEBOOK CORE 15; PROCESSADOR L CORE 15; MEMORIA DE 4G13, IID 
500G13; TELA 14' LEI) - GRAVADORA DVD; BLUETOOTH CAMERA 

08 WEBCAM, LEITOR DE CARTÃO, REDE WIRELESS E HDMI UNID 13 

PEN DRIVE 8G13 - ESPECIFICAÇÃO: DISPOSITIVO DE ARMAZENAMENTO 
09 COM CONECTIVIDADE USB, REMOVÍVEL, COM CAPACIDADE DE 8G13. UNID 100 

PEN DRIVE 16G13 - ESPECIFICAÇÃO: DISPOSITIVO DE ARMAZENAMENTO 
10 COM CONECTIVIDADE USB, REMOVÍVEL, COM CAPACIDADE DE 16 G13. UNID 100 

ENVELOPE PARA CD/DVD BRANCO - ESPECIFICAÇÃO: ENVELOPE DE 
PAPEL PARA CD/DVD. 	MEDIDA 13 CM X 13 CM; PACOTE COM 100 

11 UNIDADES. UNID 9500 

LOTE 03- MATERIAL DE LIMPEZA  

Quantidade 

ITEM ESPECIFICACAO UND Total 

ACIDO MURIATICO 1 LITROS - ESPECIFICAÇÃO: ÁCIDO CLORÍDRICO 
01 MURIÁTICO 1000 ML. UNID 1800 

ÁGUA SANITÁRIA 1 LITRO - ESPECIFICAÇÃO: ÁGUA SANITÁRIA, A BASE 
DE CLORO. COMPOSIÇÃO QUÍMICA: HIPOCLORITO DE SÓDIO, HIDRÓXIDO 
DE SÓDIO, CLORETO. CLORO ATIVO VARIANDO DE 2 A 2,50%, COR 
LEVEMENTE 	AMARELO-ESVERDEADO. 	APLICAÇÃO: 	ALVEJANTE 	E 
DESINFETANTE DE USO GERAL. 	A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE 	OS 	DADOS 	DE 	IDENTIFICAÇÃO, 	PROCEDÊNCIA, 
NÚMERO DO LOTE, VALIDADE E NÚMERO DE REGISTRO NO MINISTÉRIO 

02 DA SAÚDE. CAIXA COM 12 FRASCOS DE 1 LITRO. UNID 6800 

ÁLCOOL 	- 	ESPECIFICAÇÃO: 	ÁLCOOL 	ETÍLICO 	HIDRATADO, 
CONCENTRAÇÃO 70% INPM. APLICAÇÃO: USO DOMÉSTICO. FRASCO DE 

03 1000 ML. UNID 3200 

ÁLCOOL EM GEL - ESPECIFICAÇÃO: ÁLCOOL EM GEL, CONCENTRAÇÃO 
04 DE 65%INPM, EMBALAGEM PLÁSTICA COM 500 ML. IJNID 3200 

BACIA PLÁSTICA 08 LITROS - ESPECIFICAÇÃO: BACIA EM PLÁSTICO 
05 REFORÇADO COM CAPACIDADE DE 08 LITROS, CORES VARIADAS. UNID 50 

BACIA PLÁSTICA IS LITROS - ESPECIFICAÇÃO: BACIA EM PLÁSTICO 
06 REFORÇADO COM CAPACIDADE DE 15 LITROS, CORES VARIADAS. UNID 100 

BACIA PLÁSTICA 50 LITROS - ESPECIFICAÇÃO: BACIA EM PLÁSTICO, 
07 CAPACIDADE 50 LITROS. UNID 100 

BALDE PLÁSTICO 10 LITROS - ESPECIFICAÇÃO: BALDE EM MATERIAL 
PLÁSTICO, CAPACIDADE DE 10 LITROS, COM ALÇA DE ARAME 

08 GALVANIZADO, CORES VARIADAS. UNID 300 

BALDE PLÁSTICO 100 LITROS - ESPECIFICAÇÃO: BALDE EM MATERIAL 
09 PLÁSTICO, COM TAMPA, CAPACIDADE DE 100 LITROS. UNID 50 

BALDE PLÁSTICO 20 LITROS - ESPECIFICAÇÃO: BALDE EM MATERIAL 
PLÁSTICO, CAPACIDADE DE 20 LITROS, COM ALÇA DE ARAME 

10 GALVANIZADO. UNID 450 

Prefeitura Municipal de Itaitinga - Av. Cel. Virgílio Távora, 1710 - Bairro Antônio MiguP&ta.,t@eará 
Cep: 61.880-000 - CNPJ: 41.563.628/0001-82 - Fones/Fax: 85 1 3377.1361 



TAITI NEA 
9ov&wdo p-t6./ 

COMISSÃO DE PREGÕES 
End: Sede da Prefeitura, à Av. Cel. Virgílio Távora, 1710 - Bairro 

Antônio Miguel - Itaitinga - Ceará. Edital site: 
u 	 - Portal de Licitações! 

TCE. Tel: (85) 3377-1361 / E-mail: licitacao@itaitinga.ce.gob.br  

559 
CERA LÍQUIDA INCOLOR 700 ML - ESPECIFICAÇÃO: CERA LÍQUIDA 
INCOLOR, 	A 	BASE 	DE 	CERA 	DE 	POLIETILENO, 	EMULSIFICANTE, 
PLASTIFICADA, COM AROMA AGRADÁVEL. EMBALAGEM COM 700 ML. 
DEVERA CONTER DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO 

11 FABRICANTE. UNID 1100 

CESTO COM PEDAL 40 LITROS - ESPECIFICAÇÃO: CESTO PARA LIXO, COM 
TAMPA 	E 	PEDAL, 	CONFECCIONADO 	EM 	PLÁSTICO 	RESISTENTE, 

12 CAPACIDADE DE 40 LITROS. UNID 80 
13 CESTO TELADO PARA LIXO 1OL UNID 560 

COLHER DESCARTÁVEL COM 50 UNIDADES BRANCA - ESPECIFICAÇÃO: 
COLHER DESCARTÁVEL GRANDE PARA REFEIÇÃO, PACOTE COM 50 

14 UNIDADES. PCT 600 
COPO DESCARTÁVEL 150 ML COM 100 UNIDADES - ESPECIFICAÇÃO: 
COPO DESCARTÁVEL COM CAPACIDADE DE 150 ML NA COR BRANCA, 

15 PACOTE COM 100 UNIDADES. PCT 6600 

COPO DESCARTÁVEL 50 ML COM 100 UNIDADES - ESPECIFICAÇÃO: COPO 
DESCARTÁVEL COM CAPACIDADE DE 50 ML NA COR BRANCA, PACOTE 

16 COM 100 UNIDADES. PCT 9100 

DESINFETANTE 	1 	LITRO 	- 	 ESPECIFICAÇÃO: 	DESINFETANTE 	COM 
ASPECTO FÍSICO LIQUIDO. APLICAÇÃO: DESINFETANTE E GERMICIDA. 
FRAGRÂNCIA JASMIM. FRASCO DE 1 LITRO, A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
NÚMERO DO LOTE, VALIDADE E NÚMERO DE REGISTRO NO MINISTÉRIO 

17 DA SAÚDE. UNID 8800 
DESODORIZADOR 	SANITÁRIO 	- 	 ESPECIFICAÇÃO: 	DESODORIZADOR 
SANITÁRIO, COM NO MÍNIMO 32 G, COM SUPORTE. FRAGRÂNCIAS 

18 DIVERSAS. APLICAÇÃO: PARA VASO SANITÁRIO. UNID 3750 
DETERGENTE - ESPECIFICAÇÃO: DETERGENTE LIQUIDO PARA LOUÇA, 
BIODEGRADÁVEL, 	CONSISTENTE. 	APLICAÇÃO: 	REMOÇÃO 	DE 
GORDURAS. 	FRAGRÂNCIAS 	DIVERSAS. 	FRASCO 	DE 	500ML, 	A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DO LOTE, VALIDADE E 

19 NÚMERO DE REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. UNID 8500 

20 DETERGENTE MULTIUSO LIMPEZA PESADA 500ML. UNID 1450 
ESPONJA DE LÃ DE AÇO COM 8 UNIDADES - ESPECIFICAÇÃO: ESPONJA 
DE LÁ DE AÇO COM FORMATO RETANGULAR. APLICAÇÃO: LIMPEZA 
GERAL, TEXTURA MACIA E ISENTA DE SINAIS DE OXIDAÇÃO, MEDINDO, 
NO MÍNIMO, 100 X 75MM, COMPOSIÇÃO: LÃ DE AÇO CARBONO, PACOTE 

21 COM 08 UNIDADES. PCT 5150 

ESPONJA DUPLA FACE - ESPECIFICAÇÃO: ESPONJA DUPLA FACE (FIBRA E 
ESPUMA), FORMATO RETANGULAR, MEDINDO 100 X 75 X 23 MM, 
ABRASIVIDADE MÉDIA. COMPOSIÇÃO: ESPUMA DE POLIURETANO COM 

22 BACTERICIDA, FIBRA SINTÉTICA COM ABRASIVO. UNID 4700 
FLANELA PARA LIMPEZA 39X59 - ESPECIFICAÇÃO: FLANELA PARA 

23 LIMPEZA, MEDIDA APROXIMADA DE 39 X 59CM. UNID 3550 
FÓSFORO COM 10X40 - ESPECIFICAÇÃO: FÓSFORO DE COZINHA, MAÇO 

24 COM 10 CAIXAS CONTENDO 40 PALITOS EM CADA MÇ 1290 

GUARDANAPO DE PAPEL 20X22,5 COM 50 UNIDADES - ESPECIFICAÇÃO: 
FOLHA SIMPLES NA COR BRANCA, MEDINDO 14X14CM, EMBALAGEM: 
PACOTE COM 160 UNIDADES, COM DADOS DO FABRICANTE, DATA DE 

25 FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. PCT 2000 
LUSTRA MÓVEL 200 ML - ESPECIFICAÇÃO: LUSTRA MÓVEIS COM 
EMULSÃO AQUOSACREMOSA, PERFUMADA, PARA APLICAÇÃO EM 
MÓVEIS E SUPERFÍCIES LISAS. FRAGRÂNCIAS DIVERSAS. FRASCO 

26 PLÁSTICO DE 200ML UNID 1450 
PA DE PLÁSTICO PARA LIXO CABO LONGO - ESPECIFICAÇÃO: PÁ PARA 

27 LIXO EM MATERIAL PLÁSTICO, CABO LONGO. UNID 420 

PANO DE CHÃO - ESPECIFICAÇÃO: PANO DE CHÃO (SACO DUPLO) 
28 ALGODÃO ALVEJADO, MEDIDAS 70 X 50 CM. UNID 1800 

PANO DE COPA - ESPECIFICAÇÃO: PANO DE COPA COM ACABAMENTO J 
29 LATERAL ALVEJADO. UNID 27,W 
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PAPEL HIGIÊNICO - ESPECIFICAÇÃO: PAPEL HIGIÊNICO, 100% FIBRAS 
NATURAIS, COM FOLHA SIMPLES NA COR BRANCA (100% BRANCA), 
NEUTRO, DE PRIMEIRA QUALIDADE. PACOTE COM 04 ROLOS MEDINDO 

30 30MXIOC. PCT 15000 

PAPEL TOALHA - ESPECIFICAÇÃO: PAPEL TOALHA MEDINDO 22X2ICM, 
FOLHA SIMPLES BRANCAS, INTERCALADAS TIPO INTERFOLHAS, MACIAS 
E ABSORVENTES, 100% FIBRA CELULÓSICAS, EMBALAGEM COM 2400 
FOLHAS, 	COM INFORMAÇÕES 	DO 	FABRICANTE E COMPOSIÇÃO 

31 ESTAMPADOS NA EMBALAGEM. FD 450 

POLIDOR DE ALUMÍNIO 500ML - ESPECIFICAÇÃO: POLIDOR PARA 
ALUMÍNIO, EMBALAGEM COM 500ML CAIXA COM 24 UNIDADES, COM 
INFORMAÇÕES DO FABRICANTE E COMPOSIÇÃO ESTAMPADOS NO 

32 CORPO DA EMBALAGEM. UNID 3000 
PRATO DESCARTÁVEL RASO COM 10 UNIDADES - ESPECIFICAÇÃO: 
PRATO RASO DESCARTÁVEL BRANCO, MEDIDO I50MM, PACOTE COM 10 

33 UNIDADES. PCT 1650 
PURIFICADOR DE AR AEROSOL 360ML - ESPECIFICAÇÃO: PURIFICADOR 

34 DE AR, VARIAS FRAGRÂNCIAS, FRACO COM 360ML. IJNID 1140 

RODO 30CM - ESPECIFICAÇÃO: RODO DE 30CM, PLÁSTICO, BORRACHA 
35 DUPLA, COM CABO DE MADEIRA REVESTIDO EM PLÁSTICO. UNID 1090 

SABÃO EM BARRA 5X2000 - ESPECIFICAÇÃO: SABÃO EM BARRA, 2000. 
36 EMBALADO EM SACO PLÁSTICO, CONTENDO 05 UNIDADES. PCT 3300 

SABÃO EM P0 CX 500G - ESPECIFICAÇÃO: SABÃO EM PÓ COM FÓRMULA 
37 PARA REMOÇÃO DE MANCHAS EMBALAGEM EM CAIXA DE 500G. CX 7150 

SABONETE 	90 G - ESPECIFICAÇÃO: SABONETE EM BARRA DE 90 G, 
38 FRAGRÂNCIAS DIVERSAS. UNID 2450 

SABONETE LIQUIDO ANTI-SEPTICO 5LT - ESPECIFICAÇÃO: SABONETE 
LÍQUIDO ANTI-SÉPTICO INODORO COM TRICLOSAN COMO PRINCIPIO 
ATIVO, INDICADO PARA ANTI-SEPSIA DAS MÃOS. COM  ASPECTO 
LÍQUIDO PEROLIZADO VISCOSO. APRESENTADO EM EMBALAGEM 
GALÃO 5000 ML, DEVIDAMENTE ROTULADA COM A IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, 	PRAZO 	DE 	VALIDADE, 	NÚMERO 	DO 	LOTE, 
REGISTRO/NOTIFICAÇÃO 	NO 	MINISTÉRIO 	DA 	SAÚDE, 	FICHA 	DO 

39 PRODUTO E CUIDADOS NA UTILIZAÇÃO. UNID 340 
SACO P/ LIXO 40 LT - ESPECIFICAÇÃO: SACO PRETO PARA LIXO, COM 

40 CAPACIDADE PARA 40 LITROS, PACOTE COM 100 UNIDADES. PCT 1300 

SACO P/ LIXO 60L C/ 100 UN - ESPECIFICAÇÃO: SACO PRETO PARA LIXO, 
41 COM CAPACIDADE PARA 60 LITROS, PACOTE COM 100 UNIDADES. PCT 1100 

SACO P/ LIXO IOOL CI 100 UN - ESPECIFICAÇÃO: SACO PRETO PARA LIXO, 
42 COM CAPACIDADE PARA 100 LITROS, PACOTE COM 100 UNIDADES. PCT 1290 

SACO P/ LIXO HOSPITALAR SOL C/ 100 UN - ESPECIFICAÇÃO: SACO 
BRANCO PARA LIXO HOSPITALAR, COM CAPACIDADE PARA 50 LITROS, 

43 PACOTE COM 100 UNIDADES. PCT 400 

SACO P/ LIXO HOSPITALAR IOOL C/ 100 UN - ESPECIFICAÇÃO: SACO 
BRANCO PARA LIXO HOSPITALAR, COM CAPACIDADE PARA 100 LITROS, 

44 PACOTE COM 100 UNIDADES. PCT 400 

VASSOURA DE PALHA - ESPECIFICAÇÃO: VASSOURA DE PALHA, TUFO 
45 MEDINDO APROXIMADAMENTE 15 CM DE DIÂMETRO. UNID 5350 

VASSOURA DE PELO 30CM - ESPECIFICAÇÃO: VASSOURA DE PÊLO 
46 SINTÉTICO, CABO DE MADEIRA 30CM DE LARGURA. UNID 1 	1900 

VASSOURA DE PIAÇAVA N°4- ESPECIFICAÇÃO: VASSOURA DE PIAÇAVA 
47 COM CABO DE MADEIRA. UNID 1900 

VASSOURA NYLON 30 CM - ESPECIFICAÇÃO: VASSOURA CERDAS DE 
48 NYLON MEDINDO 30 CM. UNID 1850 

VASSOURA PARA APARELHO SANITÁRIO EM NYLON - ESPECIFICAÇÃO: 
ESCOVA SANITÁRIA PLÁSTICA COM CERDAS DE NYLON E CABO DE 

49 MADEIRA. 1 UNID _____ 
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ANEXO II 

MODELO DE CARTA PROPOSTA 

CARTA PROPOSTA 
Número do Pregão: 

Objeto: 

Lote: 

Item: 
Especificação do Objeto: 
Constando toda especificação constante do Anexo 1 - TERMO DE REFERENCIA DO OBJETO 
Marca: 

Quantidade: 

Valor unitário de cada item do lote (em R$): 

Valor total do lote (em R$): 

Prazo de Entrega: 

Prazo de validade da Carta Proposta (em dias, conforme estabelecido em edital): 

Declaração de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes sobre o fornecimento 
referentes a tributos, encargos sociais e demais ônus atinentes à execução do serviço objeto desta 
licitação. 
Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que 
nossa Carta Proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

Data: 

Observação 1: Está Carta a Proposta deverá ser anexado junto ao sistema da Bolsa Brasileira de Mercadorias - 
BBM, sob pena de desclassificação. 
Observação 2: Por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 

\ 

Ot '  
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ANEXO ifi 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em 
processo licitatório, junto ao MUNICIPIO DE ITAIT[NGA, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao 
estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7 0 , 
da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 
nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos; 

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em 
processo licitatório, junto ao MIJNICIPIO DE ITAITINGA, Estado do Ceará, que concorda integralmente com 
os termos deste edital e seus anexos; 

e) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame 
licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do 
art. 32, §2°, da Lei n.° 8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei. 

(CE), _______ de 

DECLARANTE 

- 

Prefeitura Municipal de Itaitinga - Av. Cel. Virgílio Távora, 1710 - Bairro Antônio Miguel - Itaitinga- Ceará 
Cep: 61.880-000 - CNPJ: 41.563.628/0001-82 - Fones/Fax: 85 13377.1361 



COMISSÃO DE PREGÕES 

, 	
End: Sede da Prefeitura, à Av. Cel. Virgílio Távora, 1710 - Bairro 

Antônio Miguel - Itaitinga - Ceará. Edital site: 
-Portal de de Licitaçoes/ 

f/\ f NJ (J3 /\ 	TCE. Tel: (85) 3377-1361 / E-mail; Iicitacaoitaitinga:ce.gob.br 

9ovvt.e1.t pv*. 

ANEXO IV - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° /2019/PE/SRP 
PROCESSO N° 	/2019 - PREGÃO N ° 	/2019/PP. 

Aos XX dias do mês de XXXX de 2018, o MUNICÍPIO DE ITAITINGA, inscrito no CNPJ N° 
41.563.628/0001-82, com sede à Av. Cel. Virgílio Távora, no. 1710, Bairro Antônio Miguel, ITAITINGA/Ce, 
através da Secretaria Municipal de _________, sendo facultado seu uso pelos órgãos da administração direta e 
indireta, nos termos da Lei Federal N 11  8.666/93, Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, Decreto 
Federal n° 5.450, de 31 de maio de 2005, do Decreto Federal 3.555/2000, Decreto n° 9.488, de 30 de agosto de 
2018 e Lei Complementar 123/2006 e alterações, e suas alterações, bem como pelas normas e condições 
estabelecidas, e em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico n° /2019/PP 
para a inclusão no Sistema de Registro de Preços, e HOMOLOGADO pelas Secretarias, RESOLVEM: 
registrar os preços para REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE CONSUMO E PERMANENTE DO TIPO: EXPEDIENTE, LIMPEZA E 
INFORMÁTICA DESTINADOS AS ATIVIDADES DAS UNIDADES GESTORAS DO MUNICIPIO DE 
ITAITINGA/CE, por um período de 12 meses, tendo sido, o referido Menor Preço POR LOTE , oferecido 
pela(s) empresa(s), cujas propostas para os LOTES n° foi classificada em 1 1  lugar o licitante vencedor 

representada pelo Senhor Sr. __________, inscrito no CPF n°. ________, que entre si, justo 
e avançado a presente ata, devidamente precedida da licitação, realizada na modalidade PREGÃO, conforme o 
Processo n° /2019/PP pelas cláusulas e condições a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
1.1. A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO E PERMANENTE DO TIPO: EXPEDIENTE, LIMPEZA 
E INFORMÁTICA DESTINADOS AS ATIVIDADES DAS UNIDADES GESTORAS DO MUNICÍPIO 
DE ITAITINGA/CE, de acordo com as exigências estabelecidas no Edital, constantes no Termo de Referência 
e nesta Minuta da Ata de Registro de Preço, por um período de 12 meses. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES: 
Subcláusula Primeira - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
a) Efetuar o competente registro do(s) licitante(s) vencedor (es) e firmar a correspondente Ata de Registro de 
Preços. 
b) Receber o FORNECIMENTO e encaminhar ao setor competente a correspondente Nota Fiscal/Fatura, 
devidamente atestada, para fins de liquidação. 
c) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com a forma e o prazo estabelecido na Ata de Registro de 
Preço. 
d) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar o FORNECIMENTO 
dentro das normas da Ata de Registro de Preço. 
e) Responsabilizar-se pela comunicação em tempo hábil do FORNECIMENTO a ser executado. 
f) Assegurar-se do bom FORNECIMENTO, verificando sempre o atendimento ao FORNECIMENTO. 
g) Acompanhar e fiscalizar a FORNECIMENTO, por meio de seu servidor especialmente designado, nos termos 
do art. 67 da Lei n° 8.666/93, exigindo seu fiel e total cumprimento. 
h) Assegurar-se de que os preços contratados estão compatíveis com aqueles praticados no mercado, de forma a 
garantir que continuem a ser os mais vantajosos para o MUNICIPIO DE ITAITINGA. 
i) Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais pela CONTRATADA, inclusive quanto a não 
interrupção dos medicamentos fornecidos. 
j) Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências para o FORNECIMENTO referentes 
ao objeto, quando necessário. 
k) Prestar as informações e os esclarecimentos que sejam solicitados pelos empregados da CONTRATADA. 
1) Notificar, por escrito, á CONTRATADA a ocorrência de eventuais imperfeições no curso do 

FORNECIMENTO dos ITENS, fixando prazo para sua correção. 

Subcláusula Segunda - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
a) assinar esta a Ata e retirar a respectiva nota de empenho, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, 
contado da convocação. 
b) indicar, no mínimo, um funcionário para acompanhar a execução do FORNECIMENTO, devendo constar 
nome completo, função, n° do Documento de Identidade e n° do CPF. 
c) realizar o objeto desta licitação, de acordo com o Edital, Termo de Referência e a proposta apresentada. 
d) O FORNECIMENTO dar-se-á após informação do MUNICIPIO DE ITAITINGA para a CONTRATADA 
do quantitativo mediante ordem de FORNECIMENTO devidamente assinada pelo Secretário Responsável/' 
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e) a empresa assumirá inteira responsabilidade pelas obrigações decorrentes da legislação trabalhista, 
previdenciária de acidente de trabalho e quaisquer outras relativas à pessoal. 
1) permitir a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do MUNICIPIO DE ITAITINGA encarregada de 
acompanhar o FORNECIMENTO, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamações 
formuladas. 
g) prestar todos os esclarecimentos, solicitados pelo MUNICIPIO DE ITAITINGA de forma clara, concisa e 
lógica, cujas reclamações se obrigam prontamente a atender. 
h) não transferir a terceiros, por qualquer forma, esta Ata de Registro de Preço, nem subcontratar qualquer parte 
do FORNECIMENTO a que está obrigada. 
i) manter durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de qualificação exigidas no Pregão. 
j) comunicar ao MUNICIPIO DE ITAITINGA os eventuais casos fortuitos e de força maior, dentro do prazo 
de 05 (cinco) dias úteis da ocorrência, e apresentar documentos referentes à ocorrência dentro do prazo de 10 
(dez) dias, para apreciação. 
1) fornecer o objeto conforme especificações e preços registrados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO: 
Subcláusula Primeira - O pagamento será efetuado, no prazo de até 30 (trinta) dias após o recebimento 
definitivo, conferência da Nota Fiscal e o devido atesto, em moeda corrente nacional, por meio de Ordem 
Bancária, e de acordo com as condições constantes da proposta, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 
em 2 (duas) vias, correspondente à parte executada, de acordo com as demais exigências administrativas em 
vigor. 
Subcláusula Segunda - A Nota Fiscal deverá indicar o número da Nota de Empenho correspondente, os 
números da Conta Corrente, Agência e Banco, para a emissão da respectiva Ordem Bancária de Pagamento. 
Subcláusula Terceira - Antes de efetuar todo e qualquer pagamento será verificada a regularidade da 
contratada, mediante consulta "on une", cujo documento será anexado ao processo de pagamento. 
Subcláusula Quarta - Antes de efetuar qualquer pagamento será verificada a situação do licitante no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas ou Suspensas - CEIS, cadastro este Criado pela Controladoria Geral da 
União, nos termos do Aviso-Circular n° 1/GMICGU-PR, de 19 de janeiro de 2009, assinado pelo Exmo. Sr. 
Ministro de Estado do Controle e da Transparência. 
Subcláusula Sexta - O pagamento poderá ser sustado pelo MUNICIPIO DE ITAITINGA, Secretaria 
requisitante, caso ocorra inadimplemento das obrigações da CONTRATADA e/ou erros ou vícios na fatura, o 
que implicará na devolução do valor eventualmente pago. 
Subcláusula Sétima - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA, enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência da ata de registro de preços. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
4.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Publica que 
não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador Secretaria de 

- 

	

	desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 
estabelecidas na Lei n° 8.666/93, relativas à utilização do Sistema de Registro de Preços. 
Subcláusula Primeira- Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
Subcláusula Segunda- Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique 
as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
Subcláusula Terceira- Os órgãos usuários não serão obrigados a contratar o FORNECIMENTO registrados dos 
fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços, facultando-se a realização de licitação específica para o 
FORNECIMENTO pretendido, sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência de FORNECIMENTO 
em igualdade de condições. 
Subcláusula Quarta - O MUNICIPIO DE ITAITINGA através da Secretaria indicada será o órgão 
responsável pelos atos de controle e administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitação e 
indicará, sempre que solicitado pelos órgãos usuários, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem 
adquiridos, os fornecedores para o qual será emitido o pedido. 
Subcláusula Quinta - Será de inteira responsabilidade e iniciativa dos órgãos usuários do registro, a emissão 
dos Pedidos de FORNECIMENTO, cabendo aos mesmos todos os atos de administração junto aos 
fornecedores. Os pedidos serão formalizados por intermédio de empenho, quando a FORNECIMENTO for de 
uma só vez e não houver obrigações futuras ou por empenho e Ata de Registro de Preço (se houver) de 
FORNECIMENTO nas hipóteses que se fizerem necessárias cláusulas de obrigações futuras. 
Subcláusula Sexta: As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo não poderão exceder—' 
por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatórø'é 
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registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes (Cônforme ar. 
§ 

30 do Decreto n°9.488, de 30 de agosto de 2018). 
Subcláusula Sétima: O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador 
e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 
(Conforme art. 1° 4°do Decreto n°9.488, de 30 de agosto de 2018). 

CLÁUSULA QUINTA —OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE: 
5.1. tomar conhecimento da presente Ata, inclusive as respectivas alterações, para fins de utilização de forma 
correta; 
5.2. consultar previamente a administração da MUNICÍPIO DE ITAITINGA/CE, objetivando a obtenção das 
informações necessárias à aquisição pretendida; 
5.3. verificar a conformidade das condições registradas perante o mercado local, informando a MUNICIPIO DE 
ITAITINGA/CE eventuais desvantagens verificadas; 
5.4. encaminhar a administração da MUNICIPIO DE ITAITINGA/CE cópia da respectiva nota de empenho, 
no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, bem como as informações sobre a contratação efetivamente 
realizada; e 
5.5. acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na presente Ata, 
informando a administração do MUNICIPIO DE ITAITINGA/CE qualquer irregularidade ou inadimplemento 
do particular. 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
6.1. A Ata de Registro de Preços vigorará a partir da data de sua assinatura por 12 (doze) meses, contados a 
partir da data de sua assinatura. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
7.1. O gerenciamento deste Instrumento, nos aspectos operacional e contratual, caberá a SECRETARIA DE 

competindo-lhe: 
a) efetuar controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitativos fornecidos e das especificações do 
PRODUTOS registrado; 
b) monitorar, pelo menos trimestralmente, os preços dos PRODUTOS, de forma a avaliar o mercado, podendo 
rever os preços registrados, a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou 
de fato que eleve os custos dos PRODUTOS registrados; 
c) notificar o fornecedor registrado via fax ou telefone, para retirada da nota de empenho; 
d) observar, durante a vigência da presente ata que nas aquisições sejam mantidas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive, solicitar 
novas certidões ou documentos vencidos; 
e) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de 
adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades; 
1) consultar o fornecedor registrado quanto ao interesse em prestar o FORNECIMENTO a outro órgão da 
Administração Pública que externe a intenção de utilizar a presente Ata; 
g) coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação e na 
presente Ata, bem como comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas. 
Subcláusula Primeira - As pesquisas de mercado, atendendo à conveniência e ao interesse público, poderão ser 
realizadas por entidades especializadas, preferencialmente integrantes da Administração Pública, assim como ser 
utilizadas pesquisas efetuadas por órgãos públicos. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
8.1. Os preços registrados, a especificação dos PRODUTOS, o quantitativo, as empresas fornecedoras e o nome 
do representante legal são os constantes do Modelo de Proposta Anexo 1. 
8.2. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei n 9  
8.666, de 1993. 

§ 12 O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 
mercado, ou de fato que eleve o custo dos PRODUTOS registrados, cabendo ao órgão gerenciador Secretaria de 

da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 
§ 22 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado o órgão gerenciador Secretaria de 	deverá: 
- convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticad9 pelo 

mercado; 
II - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e  
III - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 	(' 
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§ 32  Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador Secretaria de 

poderá: 
- liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade 

dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de FORNECIMENTO; e 
II - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
§ 42  Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador Secretaria de 	deverá proceder à 

revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

CLAUSULA NONA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
9.1. Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com característica de compromisso 
para FUTURO FORNECIMENTO, terá a vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura. 
Subcláusula Unica - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o MUNICIPIO DE 
ITAITINGA/CE não será obrigada a contratar o FORNECIMENTO disposto na Cláusula Primeira 
exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação quando julgar 
conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à contratante, sendo, entretanto, 
assegurada aos beneficiários do registro, a preferência de FORNECIMENTO em igualdade de condições. A 
MUNICIPIO DE ITAITINGA/CE poderá ainda, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses 
legalmente previstas, garantidos à contratada, neste caso, o contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA - CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO: 
10.1. O MUNICIPIO DE ITAITINGA/CE será o órgão responsável pelos atos de controle e administração da 
Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitação e indicará, sempre que solicitado pelos órgãos usuários, 
respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem adquiridos, os fornecedores para o qual será emitido o 
pedido. 
Subcláusula Primeira - Será de inteira responsabilidade e iniciativa dos órgãos usuários do registro, a emissão 
dos Pedidos de FORNECIMENTO, cabendo aos mesmos todos os atos de administração junto aos fornecedores. 
Os pedidos serão formalizados por intermédio de empenho, quando a FORNECIMENTO for de uma só vez e 
não houver obrigações futuras ou por empenho e Ata de Registro de Preço (se houver) de FORNECIMENTO 
nas hipóteses que se fizerem necessárias cláusulas de obrigações futuras. 
Subcláusula Segunda - A Administração não emitirá qualquer Pedido de FORNECIMENTO sem a prévia 
existência do respectivo crédito orçamentário. 
Subcláusula Terceira - O extrato do contrato, quando realizado, será, em qualquer hipótese, publicado na 
imprensa oficial, no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar da data da FORNECIMENTO ao licitante ou, 
quando for o caso, da assinatura da Ata de Registro de Preço de FORNECIMENTO. 
Subcláusula Quarta - O Pedido de FORNECIMENTO será formalizado por intermédio de: 
a) Nota de empenho e autorização de FORNECIMENTO se o FORNECIMENTO for de uma só vez; ou Ata de 
Registro de Preço (se houver), no caso de existirem obrigações futuras; 
b) Fornecedor/prestador de serviços ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da 
Ata, mesmo que a FORNECIMENTO esteja prevista para data posterior à do seu vencimento; 
e) Somente quando o licitante registrado em primeiro lugar não se dispuser a realizar o FORNECIMENTO 
adicional a órgão ou entidades que não tenham participado do certame licitatório, será indicado o segundo 
classificado, e assim sucessivamente. 
Subcláusula sexta - O FORNECIMENTO do objeto desta Ata de RP não poderá ultrapassar o limite máximo 
previsto no Termo de Referência, no período de 12 meses. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO TÉCNICA E DO RECEBIMENTO: 
Os ITENS serão: 
a) Recebidas provisoriamente, por intermédio de um responsável a ser designado pela Secretaria requisitante 
para posterior comprovação da conformidade e quantidade do objeto com as especificações constantes na Ordem 
de FORNECIMENTO; 
b) Recebidas definitivamente, após comprovação da compatibilidade dos ITENS com as especificações e 
conseqüente aceitação, impreterivelmente no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, contados da data de 
FORNECIMENTO; 
e) Rejeitadas, quando em desacordo com o estabelecido no presente Termo de Referência do Edital 
convocatório. 
Subclúsula Primeira - Ainda que os ITENS sejam recebidas em caráter definitivo, subsistirá, na forma da Le) >)-"  
responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade e segurança dos mesmos. 
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Subcláusula Segunda - Os ITENS deverão ser prestados com validade mínima de 60 (sessenta) dias, de ac 
com o Código de Defesa do Consumidor, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho; 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES: 
Subcláusula Primeira: Pela inexecução total ou parcial do objeto desta Ata de Registro de Preços, a 
Administração garantirá o contraditório a ampla defesa antes de aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
a) Advertência; 
b) Multa de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em desacordo com o proposto e o 
estabelecido no Edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Nota de Empenho, recolhida 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicados oficialmente; 
c) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Nota de Empenho, no caso de inexecução total ou parcial 
do FORNECIMENTO, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 
d) Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração 
Pública Federal, pelo prazo de até 2 (dois) anos. 
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a empresa contratada ressarcir a MUNICIPIO DE 
ITAITINGA pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea 
"d". Referida penalidade é de competência do MUNICIPIO DE ITAITINGA. 
0 As penalidades previstas nas alíneas "d" e "e" poderão ser aplicadas ao fornecedor que tenha sofrido 
condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos, tenha 
praticado ato ilícito visando a frustrar os objetivos da licitação ou demonstrar não possuir idoneidade para 
contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 
g) Ficará impedida de licitar e de contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou municípios e, será 
excluída do Sistemas de Cadastramento de Fornecedores a que se refere o inciso XIV do artigo 40  da Lei 
10.520/2000, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa e do 
contraditório, quem: 
1- convocado no prazo de validade da sua proposta não assinar a ata de RP, no prazo previsto neste edital. 
2- Ensejar o retardamento da execução do objeto desta Ata de Registro de preços; 
3- Não mantiver a proposta, injustificadamente; 
4- Comportar-se de modo inidôneo; 
5- Deixar de FORNECIMENTO ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
6- Cometer fraude fiscal; 
7- Falhar ou fraudar na execução deste Pregão. 
h) Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita às penalidades tratadas na 
condição anterior: 
1- Pelo FORNECIMENTO desconforme com o especificado e aceito. 
2- Pela não execução no prazo estipulado do FORNECIMENTO rejeitado pelo MUNICIPIO DE ITAITINGA. 
3- Pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste Pregão. 
Subcláusula Segunda - Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita no que couber, às 
demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n° 8.666/93. 
Subcláusula Terceira - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito 
pelo MUNICIPIO DE ITAITINGA/CE, em relação a um dos eventos arrolados na alínea "g", a 
CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 
Subcláusula Quarta - As sanções previstas na alínea "g" poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente 
com as de multa, elencadas nas alíneas "b" e "e" da subcláusula primeira, descontando dos pagamentos a serem 
efetuados. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CONTROLE E ALTERAÇÕES DE PREÇOS: 
13.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços os preços registrados serão fixos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR NA ATA 
DE PREÇOS: 
14.1. A CONTRATADA terá seu registro na Ata cancelado, por intermédio de processo administrativo 
específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 
A pedido; 
a) Comprovar está o fornecedor impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos 
fortuitos ou de força maior; 
b) Seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de 
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c) Quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no Art. 78, incisos XIV, XV e XVI da 
Lei n° 8.666/93; 
Subcláusula Primeira - Ocorrendo o cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado por 
correspondência com aviso de recebimento, o qual será juntado ao processo administrativo da Ata. 
Subcláusula Segunda - A solicitação do fornecedor para o cancelamento dos preços registrados poderá não ser 
aceita pela MUNICIPIO DE ITAITINGA/CE, facultando-se a esta, aplicação das penalidades previstas na Ata. 
Subcláusula Terceira - Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do 
fornecedor relativas ao Registro. 
14.2. Por iniciativa do MUNICIPIO DE ITAITINGA/CE: 
a) A CONTRATADA não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
b) A CONTRATADA perder qualquer condição de habilitação exigida no Pregão para Registro de Preços; 
e) Por razões de interesse público devidamente motivado e justificado; 
d) Quando o fornecedor der causa à rescisão administrativa da nota de empenho decorrente deste Registro de 
Preços, nas hipóteses previstas nos Incisos de 1 a XII e XVII do Art. 78 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
15.1. Os preços registrados na presente Ata de Registro de Preços poderão ser cancelados de pleno direito, 
conforme a seguir: 

- Por iniciativa da Administração: 
a) Quando o fornecedor der causa à rescisão administrativa da nota de empenho decorrente deste Registro de 
Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de 1 a XII e XVII do Art. 78 da Lei n° 8.666/93; 
b) Se os preços registrados estiverem superiores aos praticados no mercado; 
e) Por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado. 
Subcláusula Primeira - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nos subitem 
anteriores será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 
Subcláusula Segunda - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da contratada, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado após 01 
(um) dia da publicação. 
Subcláusula Terceira - A solicitação da contratada para cancelamento dos preços registrados deverá ser 
formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades 
previstas neste Edital, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO: 
16.1. O FORNECIMENTO decorrente do presente instrumento será acompanhado e fiscalizado por um 
representante especialmente designado para esse fim a ser oportunamente indicado pela Secretaria 
Contratante, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do FORNECIMENTO e de tudo dará 
ciência a MUNICIPIO DE ITAITINGA, como também fiscalizar o FORNECIMENTO, podendo sustar, 
recusar, mandar fazer ou desfazer quaisquer FORNECIMENTO que esteja em desacordo com o presente Pregão, 
de acordo com o estabelecido no art. 67 e parágrafos, da Lei 8.666/93 e demais alterações. 
Subcláusula Primeira - A fiscalização de que trata esta Cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade ou, ainda, resultante de imperfeições 
técnicas, vícios redibitórios e, na ocorrência destas, não implica em co-responsabilidade da MUNICIFIO DE 
ITAITINGA ou de seus agentes e prepostos (art. 70, da Lei n° 8.666/93). 
Subcláusula Segunda - O FORNECIMENTO dar-se-á de acordo com a necessidade da MUNICIPIO DE 
ITAITINGA e será faturado em conformidade com a Ordem de SERVIÇOS. 
Subcláusula Terceira - A execução do FORNECIMENTO deverá obedecer rigorosamente às técnicas 
apropriadas, utilizando-se sempre, para esse efeito, de pessoal qualificado integrante do quadro da 
CONTRATADA. 
Subcláusula Quarta - O prazo máximo para atendimento aos chamados será de 72 (setenta e duas) horas, após o 
recebimento da Ordem de FORNECIMENTO. 
Subcláusula Quinta - A Ordem de FORNECIMENTO deverá ser entregue à CONTRATADA, no local 
estipulado na Proposta de Preços, durante horário comercial. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
17.1. O Sistema de Registro de Preços independe de previsão orçamentária. Isso porque não há obrigatoriedade 
da contratação, portanto não há necessidade de se demonstrar a existência de recurso. Com  base no art. 70, § 2° 
do Decreto Federal n° 7.892 de 23 de janeiro de 2013, que Regulamenta o Sistema de Registro de Preços 
previsto no art. 15 da Lei n 2  8.666, de 21 de junho de 1993, preceitua: "Na licitação para registro de preçoso 
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é necessário indicar a dotação orçamentaria, que somente será exigida para a formalização do contrato ou 
outro instrumento hábil". 
Subcláusula única - As despesas do exercício subseqüente correrão à conta da dotação consignada para esta 
atividade, ficando adstritas ao respectivo crédito orçamentário. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO: 
Subcláusula Primeira - O inadimplemento de cláusula estabelecida nesta Ata de Registro de Preços, por parte 
do fornecedor, assegurará a MUNICIPIO DE ITAITINGA/CE o direito de rescindi-lo, mediante notificação, 
com prova de recebimento. 
Subcláusula Segunda - Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei 8.666/93, 
constituem motivos para a rescisão da contratação: 
a) atraso injustificado no FORNECIMENTO, bem como a sua paralisação sem justa causa e prévia comunicação 
a MUNICIPIO DE ITAITINGA/CE; 
b) o cometimento reiterado de falhas comprovadas por meio de registro próprio efetuado pelo representante da 
MUNICIPIO DE ITAITINGA/CE. 
Subcláusula Terceira - Nos casos em que o fornecedor sofrer processos de fusão, cisão ou incorporação, será 
admitida a continuação desta contratação desde que a execução da presente Ata não seja afetada e que o 
fornecedor mantenha o fiel cumprimento dos termos deste documento e as condições de habilitação. 
Subcláusula Quarta - A MUNICIPIO DE ITAITINGA/CE é reconhecido o direito de rescisão 
administrativa, nos termos do artigo 79, inciso 1, da Lei n° 8.666/93, aplicando-se, no que couber, as 
disposições dos parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO: 
20.1. O MUNICIPIO DE ITAITINGA/CE providenciará a publicação resumida desta Ata trimestralmente, nos 
termos do art. 15, § 2 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS: 
21.1. Fica estabelecido que caso venha ocorrer algum fato não previsto neste Edital, os chamados casos omissos, 
estes serão resolvidos entre as partes, respeitado o objeto do Pregão, a legislação e demais normas reguladoras da 
matéria, em especial a Lei n° 8.666/93, aplicando-lhe quando for o caso, supletivamente, os princípios da Teoria 
Geral dos Contratos estabelecidos na Legislação Civil Brasileira e as disposições do Direito Privado. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO: 
22.1. As questões decorrentes da utilização desta Ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão 
processadas e julgadas no MUNICIPIO DE ITAITINGA, Seção Judiciária do Estado do Estado de Ceará. 
E, por estarem de acordo, lavrou—se este termo, em 02 (dois) vias de igual teor e forma, as quais foram lidas e 
assinadas pelas partes contratantes, abaixo assinadas e arquivado nesta Fundação, conforme dispõe o artigo 60, 
da Lei n2  8.666/93. 

ITAITINGA (CE), XX de XXXXX de 2019. 
SIGNATÁRIOS: 
ORGÃO GESTOR - SECRETARIA DE______ 

GERENCIADOR 
Ordenador de Despesa  

Secretaria de________ do Registro de Preços 	 Responsável 
ORGÃO GESTOR - SECRETARIA DE____ 

DETENTOR DE REGISTRO DE PREÇOS: 	
Responsável 

CNPJ: 	
CPF N°. 

D 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 	/2019 

REGISTRO DE PREÇOS UNITÁRIOS 
ESPECIFICAÇÃO DOS MATERIAIS, QUANTITATIVOS, MARCAS E EMPRESAS 

FORNECEDORAS 

DATA: —/—/2018. 

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n° 	/2019, celebrada entre o MUNICÍPIO DE 
ITAITINGA e as Empresas cujos preços estão a seguir registrados por LOTE, em face à realização do Pregão 

/2019. 

LOTE 
ESPECIFICAÇÃO: 
FORNECEDOR: 

G0 
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Anexo V - MINUTA DE CONTRATO 

PROCESSO ADM N°. 
PREGÃO ELETRONICO N°. 

CONTRATO N°. 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE ITAITINGA, POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA DE 	E A EMPRESA 

CONFORME SEGUE ABAIXO: 

Aos - dias do mês de 	do ano de 201, nesta cidade do Ceará, compareceram de um lado o MUNICÍPIO 
DE ITAITINGA, por intermédio do (SECRETARIA DE 	 ), C.N.P.J. N.° 41.563.628/0001-82, neste ato 
representado pelo Secretário de 	 , Senhor _________, Ordenador de Despesas da Secretária de  
doravante designado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa 	com sede 
na Rua 	 , inscrita no CNPJ sob n° 	 , neste ato representada por seu Sócio Administrativo, Sr. 

CPF _________, doravante designada CONTRATADA, e pelos mesmos foi dito na presença das 
testemunhas ao final consignadas, que em face do PREGÃO ELETRONICO N.° 	/2018, do PROCESSO 
N° 	/2018, pelo presente instrumento avençam um contrato, sujeitando-se às normas da Lei Federal N 
8.666/93, Decreto Federal n° 5.450, de 31 de maio de 2005, do Decreto Federal 3.555/2000 e Lei Complementar 
123/2006 e alterações, e às seguintes cláusulas e condições que reciprocamente outorgam e aceitam: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: 
1.1. Constitui objeto do presente contrato a AQUISIÇÃO DE 	DO MUNICÍPIO DE 
ITAITINGA/CE, conforme especificações constantes do folheto descritivo, que integrou o Edital de PREGÃO 
ELETRONICO n.° 	/2019 - Anexo 1, proposta da CONTRATADA e demais documentos constantes do 
PROCESSO N.° 	/2019. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO, CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA DOS BENS 
2.0 O objeto desta licitação deverá ser entregue em 05 (cinco) dias corridos, contados a partir da emissão da ordem 
de compra, em atendimento às necessidades do órgão contratante, conforme as condições estabelecidas no Anexo 1 - 
Termo de Referênbcia do edital de PREGÃO ELETRONICO N.° /2019. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
2.1. A entrega do objeto deste contrato dever ser feita no local indicado pela Secretaria de 	correndo por 
conta da CONTRATADA as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciários decorrentes da execução do objeto contratual. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
2.2. Os bens deverão ser entregues devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante a operação de 
transporte, carga e descarga, assinalando-se na embalagem marca, destino, quando for o caso, e as demais 
características que os identifique. Deverão acompanhá-los 02 (duas) vias da fatura comercial com as suas 
especificações detalhadas ou documento equivalente, necessário à conferência dos bens. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 
2.3. Os equipamentos deverão ser entregues pela CONTRATADA e estarem em plena condição de consumo, no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, contados a partir da data do recebimento da ordem de compra de que trata 
a Cláusula Terceira. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
3.0. O objeto do presente contrato será recebido provisoriamente em até 05 (cinco) dias corridos, contados da data 
da entrega dos bens, no local e endereço indicado pela SECRETARIA DE  

Prefeitura Municipal de Itaitinga - Av. Cel. Virgílio Távora, 1710 - Bairro Antônio Miguel, 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO 
3.1. Por ocasião da entrega, o fornecedor deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome, o cargo, a 
assinatura e o número do CPF, emitido pela SECRETARIA DE  do servidor do 
CONTRATANTE responsável pelo recebimento. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
3.2. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o CONTRATANTE poderá: 
1. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo o 
contrato, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
2. Na hipótese de substituição, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com a indicação do 
CONTRATANTE, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado. 
3. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 
4. Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do Contratante, 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 
3.3. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, uma vez verificado o 
atendimento integral da quantidade e das especificações contratadas, mediante Termo de Recebimento Definitivo ou 
Recibo, firmado pelo servidor responsável. 

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
4.0. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota fiscal/fatura no protocolo 
do órgão contratante, à vista do respectivo Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou Recibo, na forma prevista 
no parágrafo terceiro da cláusula terceira. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
4.1. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA e seu vencimento 
ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
4.2. O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da CONTRATADA no Banco 
indicado na Nosta Fiscal, juntamente com os dados bancários. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 
5.1. O contrato terá vigência até 31 (Trinta e um) Dezembro de 201X, contados da data da assinatura deste termo 
de contrato. Podendo ser aditivado, conforme art. 57 da Lei 8.666/93, dentro do ano orçamentário. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: DAS ALTERAÇÕES 
5.2. Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a alteração do 
OBJETO. 
5.3. A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização financeira 
prevista neste Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do respectivo 
valor, dispensa a celebração de aditamento. 

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO E DOS RECURSOS 
6.0. O valor do presente contrato é de R$_______ ( 	) e onerará recursos orçamentários no subelemento 
econômico n° 	 - natureza da despesa 	 . Conforme quadro em Anexo 1. 

PARÁGRAFO ÚNICO - DO REAJUSTE 
o: 

Prefeitura Municipal de Itaitinga - Av. Cel. Virgílio Tavora, 1710 - Bairro Antoni?J igul. altinga - 
Ceará 

Cep: 61.880-000 .-CNPJ: 41.563.628/0001-82 -Fones/Fax: 85 13377.1361 



)V kN(J 
rE 

ITAITINGA 
9 -o10 ptvoIof 

COMISSÃO DE PREGÕES 
EDITAL DE LICITAÇÃO 

6.1. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, pelo período de 12 (doze) meses da apresentação da 
proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses os preços contratuais poderão ser reajustados com base no índice 
IGP-M da Fundação Getúlio Vargas. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
7.1. Além das obrigações constantes em cláusulas próprias deste contrato, do Edital de Licitação e seus anexos, em 
especial as definidas nos diplomas federal e estadual sobre licitações, cabe à CONTRATADA: 
a. Designar, por escrito, o funcionário responsável para resolução de eventuais ocorrências durante a execução deste 
contrato, dos bens adquiridos; 
b. Zelar pela fiel execução deste contrato, utilizando-se de todos os recursos materiais e humanos necessários. 
c. Arcar com todas as despesas diretas e indiretas relacionadas com a execução do contrato, tais como transportes, 
frete, carga e descarga etc. 
d. Cumprir as posturas do Município e as disposições legais estaduais e federais que interfiram na execução do 
contrato; 
e. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação indicada no preâmbulo deste termo; 
f. Dar ciência imediata e por escrito à CONTRATANTE sobre qualquer anormalidade que possa afetar a execução 
do contrato; 
g. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a 
fiscalização do CONTRATANTE em seu acompanhamento; 
h. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários, resultantes da execução 
deste contrato, nos termos do artigo 71 da Lei Federal n° 8.666/93; 
i. Atender prontamente qualquer reclamação, exigência, ou observação realizadas pela CONTRATANTE; 
j. Oferecer garantia mínima de 12 (doze) meses, contra quaisquer defeitos de fabricação. 
1. Aceitar acréscimos e supressões que se fizerem necessário para plena execução do objeto, conforme art. 65 da Lei 
8.666/93. 

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 
8.1. Sem prejuízo do integral do cumprimento de todas as obrigações decorrentes das disposições deste contrato, 
cabe ao CONTRATANTE: 
a. Indicar formalmente o funcionário responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução contratual; 
b. Facilitar, por todos os meios, o exercício das funções da CONTRATADA, dando-lhe acesso às suas instalações; 
c. Prestar à CONTRATADA as informações e esclarecimentos necessários que eventualmente venham a ser 
solicitados. 

CLÁUSULA NONA - DA SUBCONTRAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E 
OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 
9.1. A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste contrato, bem como cedê-lo ou 
transferi-lo, no todo ou em parte. 

CLAUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO E DA GESTÃO DO CONTRATO 
10.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da 
entrega dos bens licitandos e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do 
ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma 
dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666, de 1993. 
10.2. A fiscalização dos contratos, no que se refere ao cumprimento das obrigações trabalhistas, deve ser realizada 
com base em critérios estatísticos, levando-se em consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não 
apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado. 
10.2.1. Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a 
execução do fornecimento, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
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10.3. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle da 
execução do fornecimento e do contrato. 
10.4. A verificação da adequação da execução do fornecimento deverá ser realizada com base nos critérios previstos 
nos anexos do edital. 
10.5. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem 
perda da qualidade na execução do fornecimento, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova 
a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores 
contratuais previstos no § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 
10.6. A conformidade do material a ser utilizado na execução do fornecimento deverá ser verificada juntamente com 
o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido no edital e 
na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma 
de uso, conforme o caso. 
10.7. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do art. 
67 da Lei n° 8.666, de 1993. 
10.8. Para tanto, conforme previsto neste Termo de Referência, a empresa deverá instruir seus empregados, no início 
da execução contratual, quanto à obtenção de tais informações, bem como oferecer os meios necessários para que 
obtenham tais extratos, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível. 
10.9. Os empregados também deverão ser orientados a realizar tais verificações periodicamente e comunicar ao 
fiscal do contrato qualquer irregularidade, independentemente de solicitação por parte da fiscalização. 
10.10. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada, 
incluindo o descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação, bem 
como a falta de recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS ensejará a aplicação de 
sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em 
rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei n° 8.666, de 1993. 
10.11. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela Contratada, do pagamento 
de todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias e para com o FGTS referentes à execução do 
fornecimento alocada. 
10.12. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade 
da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 
10.13. Os documetos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações, trabalhistas, previdenciárias e 
para com o FTGS poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório 
competente ou por servidor da Administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
11. Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração direta e indireta do MUNICIPIO DE ITAITINGA, 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou 
jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7° da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2.002. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
11.1. Os procedimentos para aplicação da penalidade de que trata o "caput" desta cláusula, serão conduzidos no 
âmbito do órgão Gerenciador e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão, 
garantido o exercício de prévia e ampla defesa. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
11.2. Sem prejuízo da aplicação da penalidade de que trata o "caput" desta cláusula, poderão ser aplicadas as multas 
conforme legislação vigente 

PARÁGRAFO TERCEIRO 
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11.3. Os procedimentos para aplicação das multas de que trata o parágrafo segundo desta cláusula, serão conduzidos 
no âmbito da Unidade Contratante e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente da mesma Unidade, 
garantido o exercício de prévia e ampla defesa. 

PARÁGRAFO QUARTO 
11.4. As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 

PARÁGRAFO QUINTO 
11.5. O CONTRATANTE reserva-se o direito de descontar do valor das faturas os valores correspondentes às 
multas que eventualmente forem aplicadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO E RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DO 
CONTRATANTE 
12. Este contrato poderá ser rescindido na forma, pelos motivos e com as conseqüências previstas nos artigos 77 a 
80, e 86 a 88, da Lei Federal n° 8.666/93. 

PARÁGRAFO ÚNICO 
12.1. A Contratada reconhece, desde já, os direitos do CONTRATANTE nos casos de rescisão administrativa, 
prevista no artigo 79 da Lei Federal n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
13.1. Fica ajustado, ainda, que: 
1. Consideram-se partes integrantes do presente contrato, como se nele estivessem transcritos: 
a) o Edital PREGÃO ELETRONICO N° 	/2019 e anexos; 
b) a proposta apresentada pela CONTRATADA; 
c) Lei n°. 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
13.2. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições da Lei Federal n°. 10.520 de 17 de julho de 2002, e 
demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
31.3. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, não resolvidas na esfera administrativa, será 
competente o foro da Comarca do MUNICIPIO DE ITAIT1NGA. 
E assim, por estarem as partes de acordo, justas e contratadas, foi lavrado o presente termo em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma que, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes para que produza todos os efeitos 
de direito, na presença das testemunhas abaixo identificadas e assinadas. 

CONTRATANTE 
	

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1. 
CPF: 

1. 
CPF: 

?' 
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ANEXO AO TERMO DE CONTRATO 

EMPRESA: 
VALOR GLOBAL: R$ 

ITEM QTDE UND MARCA 	 ESPECIFICAÇÕES 	 1 VR. 1 VR. 
UNIT. TOTAL 

\\ 

?C 
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